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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTAS READEQUADAS E DILIGÊNCIAS

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 003/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, PROPOSTAS READEQUADAS E DILIGÊNCIAS da empresa SERViCON
SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI inscrita no CNPJ n° 18.857.915/0001-83, apresentados

para o presente certame.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

ntlos://www.anaiatuba ma qov.br
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

Exceientíssimo Pregoeiro de Anajatuba/MA, segue em anexo os documentos solicitados
para a comprovação dos atestados, atestados emitidos por órgãos públicos, que podem ser
comprovados com uma busca pelo SACOP ou uma busca ao diário dos municípios.

Por se tratarem de locação de veículos diversos, os contratos são divididos por secretarias,
estamos enviando uma boa parte, mas anexamos as publicações dos mesmo nos diários oficiais
do estado.

Dom Pedro/MA 04 de Maio de 2023

RAYSSA SOUZA
por RAYSSA SOUZA

SILVA:0455604 SILVA:04556048354
Dados: 2023.05.04

17í>3:49-03'00’8354

Rayssa Souza Silva
Representante Legal

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRI ÇÔES LTD.V
CNPJ 18.857.915/0001-83

servícon.construcoe$00(2&gmail.com(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9 ra
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

SACOP - Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas

TRIBUNAL DE CONTAS MURAL DE CONTRATOS

04/05/2023 4.34 PM
Filtro selecionado;

Unidade:

N^proceaM; /

Objeto:

Cpf/CnpJ fornecedor

Ente;

N* contrato:

Data assinatura:

Valor:

/

16857915000103

DATA ASSINATURA VALORCPF/CNPJ OBJETO

ft&lff RaTá^AÒ bl EMN^gSA eiWglXLBAbÀ W
prestaçAo de serviços de engenharia

CONSISTENTE NA REFORMA DA UNIDADE MISTA DE

SAÚDE LUIZ FERREIRA DE SOUZA E UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE/U8S DO MUNICÍPIO DE SAO

JOSÉ DOS BASiLIOS.

Prestação dos serviços de locaç&o de
veículos para o transporte escolar de alunos da Rede

Municipal de Ensino de Governador Archer
(MA), de interesse da Secretaria Municipal de Educação

CONTRATADOPROCESSOCONTRATOENTE UNIDADE

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SAO JOSÉ
DOS BASiLIOS

RS 663.400,120000JBL CONSTRUTORA

LTDA- ME
1885791500018324/07/2018069/2016 045 / 2018São José dos BasIlios

èEôRETÀftiÀ
MUNICIPAL DE

educaçAo de
GOVERNADOR

ARCHER

R$ 379,000,000000JBL CONSTRUTORA
LTDA- ME

20181503-005/

2018

01022018-0002/
1885791500018315/03/2018Governador Archer

2018

GABINETE DO

PREFEITO DE SW^JTO

ANTONIO DOS LOPES

Prestação dos serviços de locação de veículos em geral,
de Interesse da Sec. Mun. de Saúde

R$ 124.800,000000JBL CONSTTÍUTORA

LTDA- ME

04122017-0001 /

2017

20180142/2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018

Prestação dos serviços de locação de veículos em geral,
de interesse da Sec. Mun. de Assistãrtda Social.

GABINETE DO

PREFEITO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES

R$ 192.000,000000JBL CONSTRUTORA

LTDA- ME

04122017-0001 /

2017

20180141/2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018

GABINETE DO

PREFEITO DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES

Prestação dos serviços de locação de veículos diversos,
de interesse da Sec. Mun de Educação.

R$ 120.000,000000JBL CONSTRUTORA

LTDA - ME

04122017-0001 /20180140/2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018
2017

Prestação dos serviços de locação de veículos diversos,
de interesse da Sec. Mun. de Administração.

GABINETE DO

PREFEITO DE SW'<TO
ANTONIO DOS LOPES

R$ 122.400,000000JBL CONSTRUTORA

LTDA-ME

04122017-0001 /20180139/2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018
2017

GABINETE DO
PREFEITO DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES

Prestação dos serviços de locação de veículos diversos,
de interesse da Sec. Mun. de Agricultura.

R$ 138.000,000000JBL CONSTRUTORA

LTDA - ME

04122017-0001 /

2017

20160146/2016Santo Ant^io dos Lopes 1885791500016330/01/2018

GABINETE DO

PREFEITO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES

Prestação dos serviços de locação de veículos diversos,
de interesse da Sec. Mun. de Obras.

R$JBL CONSTRUTORA

LTDA - ME

04122017-0001 /
2017

20160143 / 2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018 1.083.600,000000

Prestação dos serviços de locação de veículos diversos,
de interesse da Sec. Mun. de Trânsito, Transporte e

Mobilidade.

GABINETE DO

PREFEITO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES

R$ 198.000,000000JBL CONSTRUTORA

LTDA- ME

04122017-0001 /

2017

20180144/2018Santo Antônio dos Lopes 1885791500018330/01/2018
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PREGÃO PRESENCIAL hT 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 04122017 0001

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20180142

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO E A EMPRESA
JBL CONSTRUTORA LTDA

FORMA ABAIXO:

ME, NA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
inacrito no C.N.P.J. (MF) sob o n“ 06.172.720/0001-10, atxavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, com sede na Av. Presidente Vargas
446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS I^OPES, Maranhão, doravante denominado
CONTRATAITTE, neste ato representada pela Secretária Municipai d© Saúde e
Saneamento. Sr. ANTONIO ORNY DE OUVEIRA LIMA , RG 257185458 e CPF N°
405.009.503-34, e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA  - ME, inscrita no C.N.P.J sob

0 n,® 18.857.915/0001 -83, com sede na rua Engenheiro Rui Mesquita, Sala 03, centro
Dom Pedro - MA, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por
sua representante legal, Sra. Rayssa Souza Silva, R.G. n.® 042199242011-7 SSP/MA
C.P.F. n.*^ 045.560.483-54, têm, entre si, ajustado o piesente CONTRATO N° 20180142,
decorrente do Pregão Presencial n*’ 001/2018, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 04122017-0001, submetendo se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520/02, aplicando-se, subsidiahamente, no
que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a prestação dos serviços de
locação de veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n® 001/2018, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil,
oitocentos reais), conforme planilha abaixo:

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃOITEM UNIDADEMARCA QDT. VALOR TOTAL

02 VEICULO TIPO

VAN: ou similar, sem

motorista,
perfeito estado de

conservação,

capacidade de no
mínimo 15 (quinze)

em

com

Volkswagen Mês7 12 5.200,00 124.800,00

O

Praça Abraão Peneira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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passageiros sentados,
dotado de todos os

equipamentos

obrigatórios por lei,
inclusive cinto de

segurança em todos
08 assentos, direção
hidráulica,

condicionado,

combustível’ Diesel e

quilometragem livre.
Idade máxima do

veiculo' Veículos com

até 10 (dez) anos.

ar

Total 124.800,00

fíl AuSULA terceira - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcriçâo>
I - Edital do Pregão Presencial n° 001/2018!
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA!
III — Ata de Registro de Preços n° 002/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃQ E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.

,5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada
item, 0 quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de contratar o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, mensalmente, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n* 001/2018, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-ACOMPANHAMENTO E FfôCATJZACÃQ

6.1. Os serviços serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA), designado (s) pela CONTRATANTE para
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições-

I. Solicitar à CONTRATADA e seus preposh^, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

11. Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definftivo, le indicar as
ocorrências verificadas. /

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle era que se registrem as
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.

6.3. Em caso de dúvidas^ quanto á interpretação das especificações, será sempre
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.
6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades.

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor.
6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou
soHcitaçâo, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibUite decidir naquele momento. Todas
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

como as

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDlCÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento
e das certidões de regularidade fiscal'- Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda):
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município dó domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa Hcitante:
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que  o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, atr^s de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebim mro Definitivo,
emitido pela Contratante. | ,

ou

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Sanlo Antônio dos Lopes - MA
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7.3. A Contxatada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em. virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

7.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n° 8.666/93.

T.IO. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,  à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 16.734-7, Agência n° 2031-1,
em nome de JBL Construtora Ltda-ME.

7.11. O .Cronograma de de^mbolso será realizado mediante a entrega dos serviços,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula e no Termo de Referência.

CiAuSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios
à taxa nominal de 0,02% a.a. (dois décimos por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde*
EM == Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento» I = índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.2, Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTE

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital do presente instrumento.

CLÁUSULA nifeCTMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, noe termos do a *u 65| inciso 11,

4)
TPraça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental
e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada-

órgão
Unidade Gestora

Função
Sub4^unção
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Ponte de Recurso

06 - Sec. Mun. de Saúde

06.02 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde

301 - Alençio Básica
0171 - Programa de Açükes Básicas de Saúde
2.035 - Manut. e Func. da Rede Pública de Saúde

3.3.9039.00 - Outros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica
010000 - Receitas de Impostos e Trans. Vinc. Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência do Pregão Presencial n® 001/2018:

13.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADAl

13.1,2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto e interromper imediatamente a execução, se for o caso;

13.1.3 rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados em desacordo com o
termo de referência, anexo II do Edital;

13.1.4 fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a
empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais;

13.1.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no
contrato.

CIAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo II
Termo de Referência, do Pregão Presencial n® 001/2018:

14.1.1. Respor^abilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação
dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

14.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a d spoTjibüização
dos veículos nos locais exigidos; / -

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO

Praça AbraSo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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14.1,2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referenciai

14.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam,

perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgadosprejudicar a
necessanosj

14.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em
seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre
Contratante e Contratadai

14.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
ponsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou

quaisquer outrosl

14.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas vaKdades
encontrem-se vencidas;

14.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

res

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n.° 10.620/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal  e Municípios e será descredenciada do
Sicaf e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa
de até 30% (trinta por oento) sobre o valor da contratação, a CONTOATADA que-

apresentar documentação falsa»

ensejar o retardamento da execução do objeto!

falhar na execução do contrato!

fraudar na execução do contrato!

comportar'se de modo inidôneo!

cometer fraude fiscal!

lõ.Ll.

15.1.2.

15.1.3.

16.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7. fizer declaração falsa.

Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do15.2.

contrato, de que trata o item 15.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas
em razão do item 15.6 desta cláusula.

17.3. O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando
a CONTRATADA:

17.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada,  a execução do contrato em ate 60
(sessenta) dias corridos, contados da sua assinatura, o que configurará
inexecução total do contrato!

17.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 2 (dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

17.4. A falha na execução do contrato prevista no item 15.1.3 estará configurada ^
quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na
tabela 3 do item 15.6 desta cláusula, respeitada  a graduação de infrações conforme
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.

Tabela 1

Praça Abraão Ferreira, S/N, Ceniro, Sanlo Antônio dos L<^)es • MA
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PONTOS DA INFRAÇÃOGRAU DA

INFRAÇÃO
21

32

43

54

85

106

17. 5. O comportamento previsto no item 17.1.5 desta cláusula estará configurado
quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.® 8.666/1993.

17.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes*

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 300,001

R$ 500,002

R$ 700,003

R$ 900,004

R$ 2.000,005

R$ 5.000,006

Tabela 3

ITE INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAU
M

Por veículo e por
ocorrência

Manter veículo fora das especificações contratuais. 11

Por veículo e por

ocorrência
Manter veículo sem a devida manutenção preventiva
ou corretiva para a execução doe serviços.
Atrasar o início, suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para
fins diversos do objeto do rontrato.
Manter disponíveis veículos com prazo mínimo de
fabricação superior ao eetápulado no edital.
Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais.

12

Por veículo e por
63 dia

Por ocorrência54

Por veículo e por
45 dia

Por ocorrência56

Por ocorrência6n

4

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
Por item e por
ocorrênciaManter a documentação de habüitação atualizada.

Manter regularizada a documentação do veículo, e
disponibilizar
comprobatória.
Efetuar as recargas doe extintores de incêndio quando
necessário, e manter dentro do prazo de validade.

correspondente documentaçãoa

18

Por oanrência,
por dia e por
veícMilo.
Por ̂ ículi e por
OCO] rância. •

49

410

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Disponibilizar oa veículos qiiando solicitado pelo fiscal
do contrato, nas quantidades contratualmente
estabelecidas.

Por veículo e por
410

dia

Disponibüizar os veículos com seguro, conforme
contrato ou não apresentar comprovação de apólice de
seguro para efeitos de ressarcimento em caso de
avarias nos veículos ou indenizaçõea.

Por veículo e por
411

dia

Por ocorrência e

por hora
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO.

112

Cumprir determinação formal
<a)mplementar da FISCALIZAÇÃO.

instruçãoou
Por ocorrência213

Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os
veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de
sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação
ou más condições de segurança.

Manter preposto em Santo Antônio dos Lopes*MA,
aceito pela Fiscalização, durante o período de vigência
do contrato.

Por ocorrência.414

Por ocorrência e

por (ha
115

PARA O ITEM A SEGUIR, APRESENTAR:
Por ocorrência e

por dia
Condutas não previstas nos itens da tabela 3, mas que
reflitam descumprimento contratual

516

15.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 15.1.

15.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

15.8.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será dea<x)ntada da garantia contratual, se
houver.

15.8.2. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores dás multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em dívida ativa.

15.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no
contrato, poderá ser rescindido unüateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93.

15.10. Os prazos de aílimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.11 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da orioitunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da M. j

Q
Praça Abraão Freira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 8 de Ifl



o-of finni^tiiba-MA

A-
A ESTADO DO MARANHAO^WHIíqm

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06,172.720/0001-10

Santo Antânío dos
CudJ^C <t'? IcisA

15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro de
fornecedores da contratante, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.14. O valor da mtilta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável oujudicialmente.

15.15. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n'' 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABIUTAÇÃO _E
QTrAIJFICACÃQ

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n“ 001/2018 e neste contrato.

CTJ^USULA décima oitava - DA LEGISLAÇÃO APUCÂVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n“ 10.520/2002 e subsidiariamente  a Lei n“ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 001/2018 e rege se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002,
Decreto Municipal n“ 007/2017, Decreto Municipal n“ 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-

preceitos de direito público e aplicando-ae, supletivamente, os princípios dase aos

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

Cl AuSULA vigésima - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

Cl .ÂUSUIA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBUCACÃO

21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta puWteação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do m^ ̂gi^inte ao da
sua assinatura.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (1 30 de janeiro de 2018.

ANTONIO ORNY Dfè OLIVEIB^ UMA
Secretário Municipal de Saude

CONTRATANTE

Rayssa Souza Süva
Representante Ilegal

JBL CONSTRUTORA LTDA - ME.

CONTRATADA

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00172018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 04122017-0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 20180141

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E
TRABALHO E A EMPRESA JBL

CONSTRUTORA LTDA - ME, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
iascrito no C.N.P.J. (MF) sob o n° 06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUVENTUDE E TRABALHO, com sede na
Av. Presidente Vargas, 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranlião,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, Sra. HADILLA DA SILVA
CAMPOS BORGES, RG N° 031043392006-2 e CPF 033.891.513-38, e a empresa JBL
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.® 18.857.915/0001 -83, com
sede na rua Engenheiro Rui Mesquita, Sala 03, centro Dom Pedro ■ MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, Sra.
Rayssa Souza Süva, RG. n.° 042199242011-7 SSP/MA, C.P.F. n.° 045.560.483-54, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO N* 20180141, decorrente do Pregão Presencial
n° 00172018, formalizado nos autos do Processo Administrativo n*' 04122017-0001,
submetendo*8e às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520702, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a prestação dos serviços de
locação de veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 001/2018, e
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA

CTÁTISIJLA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil
reais), conforme planilha abaixo:

VALOR

UNIT.
VALOR TOTALDESCRIÇÃO QDT.MARCA UNIDADEITEM

01 VEICULO TIPO
caminhonete:

motorista, em perfeito
estado de conservação,
versão 4x4 cabine dupla,

direção hidráulica,

sem

com

78.000,006.500,00Mês 12Toyota1

V
Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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capacidade mínima
carga*

carroceria de ferro,

capacãdade para 04
(quatro) pessoas mais o
condutor, motor mínimo

2.6, a diesel, 04 cilindros,
08 válvulas, mínimo 95

cv, direção hidráulica, 04
(quatro) portas, Espelhos
retrovisores do lado

direito, do lado esquerdo
e  interno, Jogo de
tapetes, Pneus radiais e
sobressalente, sendo tipo
50% off Eoad e 50% on

Road, Kit de ferramentas,

equipado com todos os
componentes

segurança, documentação
regular, transmissão
manual ou automática,

Ar condicionado, trava
elétrica central,
quente, vidros elétricos,
segurança* break light,
tração 4x4, freios abs,
encosto de cabeça
traeeiro, farol de neblina,
alarme. Dotado de todos

equipamentos

obrigatórios por lei,
inclusive cinto

segurança em todos os
asse ntos, quilometragem
livre, combustível a
diesel. Idade máxima do

de

Kg,1.000

de

ar

os

se

veículo- veiculo com até

05 (cinco) anos.

01 VEICULO - ÔNIBUS:
sem motorista,

perfeito estado
conservação,

capacidade de no mínimo
38 (trinta e oito)
passageiros sentados,
dotado de todos os

equipamentos
obrigatórios por lei,
inclusive cinto de
segurança em todos os

direção

em

de

com

assentos,

114.000,009.500,00Mês 12Mercedes5

hidráulica,
condicionado,
combustível- Diesel e
quilometragem

ar

livre.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lc^ - MA
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Idade máxima do veículo-
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Total 192.000,00

CIÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de tranacriçãoi
I - Edital do Pregão Presencial n° 001/2018;
II — Propoeta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
TTT - Ata de Registro de Preços n*" 002/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura.

CTAuSULA quinta - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETQ

5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93.
5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.
5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência
do presente contrato, reservandcse ao CONTRATANTE  o direito de adquirir,, em cada
item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster*se de contratar o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, mensabnente, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo 11 do Edital do
Pregão n® 001/2018, parte integrante do presente instrumento de contrato.
CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. Os serviços serão fiscalizados por servidor oú comissão de servidores da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA), designado (s) pela CONTRATANTE para

finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições-

essa

obter da Administração,I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
IL Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as
ocorrências verificadas.

III. Encaminhar, ao setor competente desta Administração os documentos que
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.
IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.
6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.
6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a
responsabilidades.

CONTRATADA de suas

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicarásejam os

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 3 de 11



Href. Ancjatuba-MA

m^'olha

«SMPB
‘r:ri

t" 1

ESTADO DO MARANÍUl(y*j<M*tMÍffil^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.720/0001-10(,
Santo AntdrOo dos

OdBdtalf'adci

solidariedade ou corresponsabiJidade com a CONTRATADA, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor.

6.6. As duvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento.^Todas
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

ClJkUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento
e das certidões de regularidade fiscah Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
Ucitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicüio ou sede da empresa hcitantel
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa

CEF: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que  o fornecedor apresentar em sua
proposta. ,

7.2. O pagamento será feito^ em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta correôtè, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Contratante.

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

Econômica Federal

V
Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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atualização monetária.

7.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n® 8.666/93.
7.10. O pãgamento será eíetuado pelo CONTRATANTE,  â CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n^ 16.734-7, Agência 203T1,
em nome de JBL Construtora Ltda~ME.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula e no Termo de Referência.

OTÁUSULA OTTAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios
à taxa nominal de 0,02% a.a. (dois décimos por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula- EM = I x N x VP, onde-
EM == Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
nesta Cláusula.

CTÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTE

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveie, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alínea d, da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental
e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada:

09-Secretaria Municipal de Açâo Sodal, Juv. Trabalho
09.01 - Sec Municipal de Ação Social, Juv. Trabalho
08 - Assistência Socia I

Órgão
Unidade Gestora
Função

Praça Abn»ão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
Pá^na 5 de 11
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244 - Assistência Comunitária

0137 - Gestão de Política da Assistência Sodal

2.048 - Manui. E Func Da Sec. De AçâoSocial
3.3.90,39.(K)-Outros Serv. DeTerc Pessoa Jurídica

OlOOOO - Recursos Ordinários

Sub-Funçâo

Programa

Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

CT AuSULA décima segunda - DA GARANTIA DE EXECUCÃO DQ CONTRATO

12.1 Não 80rá exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOctAusula décima terceira
CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência do Pregão Presencial n'* 001/2018:

13.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

13.1.2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto e interromper imediatamente a execução, se for o caso;
13.1.3 rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados era desacordo com o
termo de referência, anexo 11 do Edital;

13.1.4 fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que
empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais;

13.1.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no

a

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBR1GACOE3 DA
CONTRATADA

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo II
Termo de Referência, do Pregão Presencial n® 001/2018:

ou indiretamente ao14.1.1. Re8pon8abilizar*se pelos danos causados direta
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação
dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

ou 0

14.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização
dos veículos nos locais exigidos:

14.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibüizado danificado ou
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência;

14.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam

os esclarecimentos julgadosprejudicar a perfeita execução do contrato e prestar
necessários;

14.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em
seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre
Contratante e Contratada;

14.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros;

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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14.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades
encontrera'se vencidas:

14.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Com fundamento no artigo 7® da Lei n.® 10.520/2002, ficará impedida de licitar e15.1.

contratar com a União, Estados, Distrito Federal  e Municípios e será descredenciada do
Sicaf e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 6 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:

apresentar documentação falsai

ensejar o retardamento da execução do objetoí

falhar na execução do contrato!

fraudar na execução do contrato)

comportar*se de modo inidóneo)

cometer fraude fiscal)

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7. fizer declaração falsa.

15.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que trata o item 15.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas
em razão do item 15.6 desta cláusula.

17.3. O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando
a CONTRATADA:

17.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada,  a execução do contrato em até 60
(sessenta) dias corridos, contados da sua assinatura, o que configurará
inexecuçáo total do contrato)

17.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 2 (dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

17.4. A falha na execução do contrato prevista no item 15.1.3 estará configurada
quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na
tabela 3 do item 15.6 desta cláusula, respeitada  a graduação de infrações conforme
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.

Tabela 1

PONTOS DA INFRAÇAOGRAU DA

INFRAÇÃO
21

32

43

54

85

106

17. 5. O comportamento previsto no item 17.1.5 desta cláusula estara configurado
quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.® 8.666/1993.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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17,6. Pelo descuraprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes-

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 300,001

R$ 500,002

R$ 700,003

R$ moo4

R$ 2.000,005

R$ 5.000.006

Tabela 3

ITE INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAU
M

Por veículo e por
ocorrência
Por veículo e por
ocorrência

1Manter veículo fora das especificações contratuais.1

Manter veículo sem a devida manutenção preventiva
ou corretiva para a execução dos serviços.
Atrasar o início, suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para
fins dive^os do objeto do contrato.
Manter disponíveis veículos com prazo mínimo de
fabricação superior ao estipulado no edital.
Recusar-se

FISCALIZAÇÃO, eem motivo justificado. ..
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão co:^oral ou consequênciae
letais. ■ ■■

executar serviço determinado pelaa

i2

Por veículo e por
63 dia

Por ocorrência54

Por veículo e por
45 dia

Por ocorrência56

Por ocorrência67

PARA OS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DE:
Por item e por
ocorrênciaManter a documentação de habüitaçáo atualizada.

Manter regxüarizada a documentação do veículo, e
disponibilizar a correspondente documentação
comprobatória.
Efetuar as recargas dos extintores de incêndio quando
necessário, e manter dentro do prazo de validade.
Disponibilizar os veículos quando eoUcitado pelo fiscal
do contrato, nas quantidades contratualmente
estabelecidas.

Disponibilizar os veículos com seguro, conforme
contrato ou nao apresentar comprovação de apólice de
seguro para efeitos de ressarcimento em caso de
avarias nos veículos ou indenizações.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato
determirtado pela FISCALIZAÇÃO.
Cumprir determinação formal
complementar da FISCALIZAÇÃO.
Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os
veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de
sinistros, revisão, reparos mecânicoa, má conaervaç^

ou

instruçãoou

18

Por . ocorrência,

por dia e por
veículo. .

49

Por veículo e por
ocorrência.

410

Por veículo e por
410 dia

Por veículo e por
411 dia

Por ocorrência e
por hora

112

Por ocorrência213

Por ocorrência.4
14

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ou más coiidicões de segurança.
Manter preposto em Santo Antônio dos Lopes-MA,
aceito pela Fiscalização, durante o período de vigência
do contrato.

Por ocorrência e

por dia
l15

PARA O ITEM A SEGUIR. APRESENTAR:
Por ocorrência e

por dia
Condutas não previstas nos itens da tabela 3, mas que
reflitam deacumprimento contratual.

516

15.7. A aanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 15.1.

15.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

15.8.1. Se 0 valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, se
houver.

15.8.2. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
devida, np prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

^ Municipal, sob pena de cobrança judicial.
'^16.8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em dívida ativa.

15.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n® 8.666/93.

15.10. Os prazos àe adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.11 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando’8e documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAT e cadastro de
fornecedores da contratante, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante
deverá ser desci^denciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.14. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

15.15. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CT AuSULA décima sexta - DA RESCISÃO

a- »■ .
A

V

nos

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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16.1. A mexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n® 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVU do art. 78 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 001/2018 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

18.1. Fica estal^lecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente  a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N® 001/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei o® 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 007/2017, Decreto Municipal n® 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-
se aos preceitos de direito público e apHcando se, eupletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SWRESSÕES:

20.1. A (X)ntratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualúado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÀQ

21.1. EJste Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficiai, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta pubUcação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 O presente contrato é regido pela Lei o® 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

V
Praça Abi-aâo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Antônio dos Lopes (MA), 30 de janeiro de 2018.

1: pjIiUq c;a
HADILLA DA SILVA êMíPOS BORGES

Secretária Municipal de Assistência Social Juventude e Trabalho
CONTRATANTE

l
Rayssa Souza Silva

Representante Legal
JBL CONSTRUTORA LTDA - ME.

CONTRATADA

Praça Abrafio Ferreira, S/N, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 04122017 0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N” 20180140

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA JBL
CONSTRUTORA LTDA - ME, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no C.N.P.J. (MF) o n° 06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Av. Presidente Vargas, n“ 446, Centro,
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representada peloCa) Secretário(a) Municipal de Educação, Sr.(a) Raimunda
Sousa Carvalho Nascimento , RG N® 037386082009-0 SSP MA e CPF N.° 433.151.353-
0, e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o
18.857.915/0001 -83, com sede na rua Engenheiro Rui Mesquita, Sala 03, centro Dom
Pedro ■ MA, doravante denominada CONTRATADÃ neste ato representada por sua
representante legal, Sra. Rayssa Souza Silva, R.G. n.® 042199242011-7 SSP/MA C.P.F.
n.‘' 045.560.483-54, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N* 20180140,
decorrente do Pregão Presencial n° 001/2018, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 04122017-0001, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
preceitos instituídos pela Lei Federal n“ 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes  à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a prestação dos serviços de
locação de veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 11 do edital da
hcitaçâo na modalidade Pregão, sob o n® 001/2018,  e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VAIUR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
conforme planilha abaixo:

n.®

aos

, no

VALOR
UNIT.

DESCRIÇÃOITEM MARCA UNIDADE QDT. VALOR TOTAL

Õ2 CA^NHÂO 3^
sem motorista, em
perfeito estado de
conservação,
carroceria de madeira,
dotados de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei.

com
8 Ford Mês 12 5.000,00 120.000,00

Praça Abraão Feneira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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combustível a diesel.

Idade máxima do

veículo: Veículo com até

10 (dez) anos

Total 120.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição^
I - Edital do Pregão Presencial n® 001/2018;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 002/2018,

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1, O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93.

5.2, Os serviços serão reaHzados ao longo da vigência do presente contrato.

5.3, A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada
item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de contratar o item específico.

5.4, O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, mensalmente, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Editai do
Pregão n® 001/2018, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6,1. Os serviços serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA), designado (s) pela CONTRATANTE para
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

I. Soücitar à CONTRATADA

tempestivamente^ todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definitivo, e indicar as
ocorrências verijficadas.

III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas
responsabibdades.

seus prepostos, ou obter da Administração,e

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Anibnio dos Lopes - MA
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6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará
solidariedade ou corresponsabiUdade com a CONTRATADÃ que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor.

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas
as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIAIA - DAS CONDICQES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fattura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento
e das certidões de regularidade fiscah Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda)!
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual! Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual!
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Munic^io do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal! Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante!
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
Econômica Federal — CEF! Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que  o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Contratante.

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferií^ e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

CRF, emitido pela Caixa

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de

Praça AbraSo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

7.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigares
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n^ 8.666/93.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,  à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 16.7S4'7, Agência n°203Tl,
em nome de JBL Construtora Ltda-ME.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula € no Termo de Referência.

OTAuSULA oitava - DA ATUATd?:ACÂO FINANCEIRA

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios
à taxa nominal de 0,02% a.a. (dois décimos por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmiila: EM = I x N x VP, onde^
EM = Encargos moratórios devidos? N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento? I = Índice de
compensação financeira = 0,00016438? e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.2, Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11,
alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental
e requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, d,assificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada-

V
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Unitiade Gestora

Punção

Sub-Função
Programa

Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

04 - Sec. Mun. de Educação

04.01 -Sec. Mun. de Educação

12 - Educação

122-Administração Geral

0037 - GestSo da política da Administração Gerai
2.009 - Manuteixlo e Func. Da Sec. Mun. De Educação

33.90.39.x- Outros serviços de terceiros pessoa Juridica
010000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO DO CONTRATO
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DIREITOS E OBRIGAÇÕES DQ
CONTRATAOTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,

Termo de Referência do Pregão Presencial n* 001/2018-

13.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

13.1.2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto e interromper imediatamente a execução, se for o casoí

13. L3 rejeitar, no todo ou em parte, os veículos disponibilizados em desacordo com o
termo de referência, anexo II do Edital;

13.1.4 fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a
empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais;

13.1.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo II
Termo de Referência, do Pregão Presencial n° 001/2018-

14.1.1. ítesponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação
dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento CONTRATANTE;

14.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibüização
dos veículos nos locais exigidos;

14.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou
defeituoso noa prazos estabelecidos no termo de referência;

14.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

14.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em
seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre
Contratante e Contratada;

V
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14.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outrosJ

14.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidasJ

14.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal  e Municípic» e será descredenciada do
Sicaf e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa
de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que’

apresentar documentação fíalsaí

ensejar o retardamento da execução do objeto»

falhar na execução do contrato^

fraudar na execução do contratol

comportar*8e de modo inidôneol

cometer fraude fiscal;

fizer declaração falsa.

15.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que trata o item 15.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas
em razão do item 15.6 desta cláusula.

17.3. O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando
a CONTRATADA:

17.3.1. deixar de inkiar, sem causa justificada,  a execução do contrato em até 60
(sessenta) dias corridos, contados da sua assinatura, o que configurará
inexecução total do contrato;

17.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 2 (dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

17.4. A falha na execução do contrato prevista no item 15.1.3 estará configurada
quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na
tabela 3 do item 15.6 desta cláusula, respeitada  a graduação de infrações conforme
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.

Tabela 1

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

16.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

PONTOS DA INFRAÇÃOGRAU DA

INFRAÇÃO
21

32

43

54

85

106

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos L<^es - MA
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17.5. O comportamento previsto no item 17.1.5 desta cláusula estará configurado
quando a CONTRATADA executar atoa tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

17.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes*

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 300,001

R$ 500,002

R$ 700,003

R$ 900,004

R$ 2.000,005

R$ 5.000,006

Tabela 3

ITE INCIDÊNCIAGRAUDESCRIÇÃO
M

PoT veículo e por
ocorrência 'Manter veículo fora dae especificações contratuais. 11

Por veículo e por
ocorrência

Manter veículo sem a devida manutenção preventiva
ou corretiva para a execução dos serviços.
Atrasar o início, suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para
fins diversos do objeto do contrato.

Manter disponíveis veículos com prazo mínimo de
fabricação superior ao estipulado no edital.
Eecusar*ee

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais.

executar serviço determinado pelaa

12

Por veícrdo e por
63 dia

Por ocorrência54

Por veículo e por
45 dia

Por ocorrência56

Por ocorrência67

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
Por item e por
(«orrênciaManter a documentação de habditaçâo atualizada. 18

Por ocorrência,

por dia e por
veículo.

Manter regularizada a documentação do veículo, e
disponibilizar a correspondente documentação
comprobatória.

Efetuar as recargas dos extintores de incêndio quando
necessário, e manter dentro do prazo de validade.
Disponibilizar os veículos quando solicitado pelo fiscal
do contrato, nas quantidades contratualmente
estabelecidas.

49

Por veículo e por
ocorrência.

410

Por veículo e por
410 dia

Disponibilizar os veículos com seguro, conforme
contrato ou não apresentar comprovação de apólice de
seguro para efeitos de ressarcimento em caso de
avarias nos veículos ou indenizações.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

! determinado pela FISCALIZAÇÃO. •

Por veículo e por
411 dia

Por ocorrência e
112 por hora

Por ocorrência2formal ou instrução13 I Cumprir determinação

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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complementar da FISCALIZAÇÃO.
Substituir, no prazo máximo de 02 (duaa) horas, os
veícidos que estejam indisponíveis, seja em razão de
sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação
ou máe condições de segurança.

Manter preposto em Santo Antônio dos Lopes-MA,
aceito pela Fiscalização, durante o período de vigência
do contrato.

14 Por ocorrência.4

Por ocorrência e

por dia
15 1

PARA O ITEM A SEGUIR, APRESENTAR:

Por ocorrência e

por dia

Condutas não previstas nos itens da tabela 3, mas que
reflitam descumprimento contratual.

16 5

15.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 15.1.

15.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

15.8.1. Se 0 valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, se
houver.

15.8.2. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,
devendo ser apresentado o coinprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em dívida ativa.

15.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93.

15.10. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.11 A solicitação de prorrogação, cora sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando*8e documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.13 Afl penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro de
fornecedores da contratante, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.14. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

15.15. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Praça Abraão Ferreira, S/K, Centro, Santo Antônio dos Lopes • MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8,666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.“ 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n*’ 8.666/93.

DAS CONDICÔES PE HABILITAÇÃO ECLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
QUAT.TFTCACAO

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n® 001/2018 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • DA I^GISLACÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato náo previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n" 10.520/2002 e subsidiariamente  a Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1. Este contrato tem como amparo legal a Hcitaçâo na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N® 001/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n“ 007/2017, Decreto Municipal n® 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este conti-ato.

CTAtISULA vigésima - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÂO

21.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIOÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n® 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

Praça AbraSo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

f»reí. Ar!?}3tub>r-.1A

m
Santo Antônio dos Lopes (MA), 30 de janeiro de 2018.

E
Fotha^

Rúbrica

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

i
Rayssa%uza Silva
Representante Legal

JBL CONSTRUTORA LTDA - ME.

CONTRATADA

Praça Abraão Ferreira, S>N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N“ 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04122017-0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N*’ 20180139 f

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE PIANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E
A EMPRESA JBL CONSTRUTORA LTDA -

ME. NA FORMA ABAIXO:
i

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADÒ DO MARANHÃO,
inscrito no C.N.P.J. (MF) sob o n" 06.172.720/0001T0, atrav4 da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av. Presidente
Vargas, n® 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Seçretário(a) Municiai
de Planejamento e Administração, Sra. MARIA LIA SILVA E SILVA , RG N®
0256029120030 SSP MA e CPF N“ 027.433.083-03, e a empresa JBL CONSTRUTORA
LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 18.857.915/0001 -83, com sede na rua
Engenheiro Rui Mesquita, Sala 03, centro Dom Pedro • MA dc»avante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Rayssa Souza
Silva, R.G. Jí° 042199242011-7 SSP/MA C.P.F. n.“ 045.560.483-54,  têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO N* 20180139, decorrente do Pregão Presencial n'’
001/2018, formalizado nos autos do Processo Administrativo, n® 04122017 0001,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federai n® 10.520/02, aplicando se, subsidiariamente, no que coubeyem, a Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nf 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CIAuSULA primeira - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a presteçâo dos serviços de
locação de veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do
edital da Hcitaçâo na modalidade Pregão, sob o n® 001/2018, e em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA.
LAUSULA SEGUNDA - DO VALOR ]

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil,
quatrocentos reais), conforme planilha abaixo^

C

VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL
DESCRIÇÃO UNIDADE QDT.MARCAITEM

01 VEICULO TIPO van;

OQ âimüax, sem motorista,
em perfeito estado de

comconservação,

capacidade de no mínimo
15 (qxúnze) passageiros
sentados, dotado de todos

équipamentosos

62.400,005.200,00Voliswageú Mês 127

iekobrigatórios por

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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iaclusive
segnraaça em todos os
asseatos,
hidráulica,
condicionado, combustível-
Diesel e quilometragem
livre. Idade máxima do
veiculo- Veículos com até
10 (dez) anos.
01 CAMINHÃO 3/4:
motorista, em perfeito
estado de conservação,
com carroceriã de madeira,
dotados de todos os
equipamentos obrigatórios
por lei, combustível a
diesel. Idade máxima do
veículo- Veículo com até 10
(dez) anos

cinto de

direção
ar

sem

8 Ford Mês 12 5.000,00 60.000,00

Total 122,400,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINfímACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição-
I - Edital do Pregão Presencial n® 001/2018;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
ni - Ata de Registro de Preços n® 002/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura. '
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃQ E DO RECEBIMENTO DQ QBJRTQ
5.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76|da Lei n® 8.666/93.
5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.
5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para olperíodo de vigência
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE 0 direito dè adquirir, em cada
item, 0 quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de contratar o item específico.
5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, mensalmente, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n° 001/2018, parte integrante do presente instrumento de contrato,

LÁUSULA SEXTA - ACOAIPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO |
6.1. Os serviços serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA), designado (a) pela COÍNTRATANTE para
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos! serviços.
6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições-
I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
II, Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definitivo, e indicar as
ocorrências verificadas. ;
III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.
IV. Manter organizado e atuaüzado um sistema de controle em que se registrem as
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.

C
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6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.
6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a
responsabilidades.
6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará

CONTRATADA de suas

sejam os

solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, na forma da legislação emi vigor,
6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO; serão tomadas em

FISCALIZAÇÃO tomar dênda do ocorrido e/ouaté 36 (trinta e seis) horas após
soficitação, principalmente se a dedsão exigir pesquisa de campo òu técnico'dentífi.ca
ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento. Todas

dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇAO.
CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento
e das certidões de regularidade fiscal- Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Minmtério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de'Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

as

para com a

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda EstaduaU
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou; sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto’à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da j empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabafiaistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Supérior do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que  o fornecedor iapresentar em sua
proposta.

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada,; através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Defimtivo,
emitido pela Contratante.
7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. j
7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsável pelo Recebimento.
7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pelano prazocx

!S CONTRATADA.
7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos è Contratada enquanto pendente de

r/
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liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

7.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a
pagar os

7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemerito das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3^, Lei n'’ 8.666/93.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,  à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente 16.734'7, Agência n^2031~1,
em nome de JBL Construtora IAda’ME. '

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula e no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUAUZAÇÃO FINANCEIM

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios
à taxa nominal de 0,02% a.a. (dois décimos por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidosl N = Números de dias entre a data

índice deprevista para o pagamento e a do efetivo pagamento» I —
compensação financeira = 0,000164381 e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
nas mesmas condições estabelecidasmontante poderá sofrer desconto proporcional,

nesta Cláusula.

CT.ÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1, Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveís, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital do presente instrumento.

niAuSULA pfeCTMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes tem direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com

desonere excessivaraente as obrigaçõesconsequências incalculáveis, que onere ou
pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO • Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, noa termos do art. 65, inciso II,
alínea d, da Lei n“ 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental
e requerimento expresso da contratada.

rr .Ái rsi n.A décima primeira - DA dotação orçamentârla.

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos ^
Lopes, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada^ ^

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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03 - Sec. de Planejamento e Administração
03.01 - Sec. de Planejamento e Administração
04 - Administração
122 - Administração Geral
0037 - Administração Geral
2.006 - Mant. e Func. da Sec. dc Planejamento e Administraçlto
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Twceiros Pessoa Jurídica

010000 - Recursos Ordinários

nr Aitsula nfeCIMA seounda - da garantia de execucâo do contrato
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CÍ.ÁI7SULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II,
Termo de Referência do Pregão Presencial n® 001/2018-

13.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

13.1.2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada
bjeto e interromper imediatamente a execução, se for o caso>
13.1.3 rejeitar, no todo ou em parte, os
termo de referência, anexo II do Edital;

13.1.4 fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a
empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais>
13.1.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas
contrato.

órgão
Unidade Gestora

Função

Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação

Econômica

Fonte de Recurso

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO

execução dona

o

veículos disponibilizados em desacordo com o

condições estabelecidas noas

OLÁUSULA ní^.CTMA QUARTA - DIREITOS. E PAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

14.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editai e no Anexo 11
Termo de Referência, do Pregão Presencial n® 001/2018^

ou indiretamente ao14.1.1. Respon8abilizar*se pelos danos causados direta
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação
dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

14,1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibüização
dos veículos nos locais exigidos;

14.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência.

o

14.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas á prestação dos serviços e de fatos que possam

08 esclarecimentos julgadosprejudicar a perfeita execução do contrato e prestar
necessários;

14 1 4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em
endereço ou telefone, com a finaUdade de assegurar rápida comunicação entreseu

Contratante e Contratada;

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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transferência de14.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum,
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros!

14.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação ciyas validades
encontrem-se vencidas!

a

14.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.
CUÂTiaULA n^CTMA QUINTA - POINADIMFLEMRNTO £ gANÇQES

Com fundamento no artigo 7^ da Lei n." 10.520/2002. ficará impedida de Hcfiar e
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciacm do

de até 5 (cinco)

15.1.
contratar com a i
Sicaf e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo
anos. garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais ®

ató 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que-
apresentar documentação falsai

retardamento da execução do objeto!

de

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.6.

15.1:6.

15.1.7.

15.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do15.1.3 desta cláusula, 0 valor relativo às multas apucadas

ensejar o

falhar na execução do contrato!
fraudar na execução do contrato!
.comportar“se de modo inidôneo!

cometer fraude fiscal!
fizer declaração falsa.

contrato, de que trata o item
do item 15.6 desta cláusula.em razao

17.3. O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando
a CONTRATADA: ^

17.3,1. deixar de iniciar, sem causa justificada,  a execução do contrato em ate 60
(sessenta) dias corridos, contados da sua assinatura, o que configurara
inexecuçâo total do contratO)

17.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 2 (dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

item 15.1.3 estará configurada17.4. A falha na execução do contrato prevista no
ouando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstes na

desta cláusula, respeitada a graduação de infrações coníormetabela 3 do item 15.6
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.

Tabela 1

PONTOS DA INFRAÇAOGRAU DA
INFRAÇÃO

21
32
43
54
85
106

Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MAPraça
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17. 5. O comportamento previeto no item 17,1.5 desta cláusula estará configurado
quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paragrato
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.” 8.666/1993.

Administração aplicará17,6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais,
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes-

Tabela 2

a

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 300,00
R$ 500,00
R$ 700,00

1

2

3
R$ 900,00

R$ 2.000,00
R$ 5.000,00

4
5
6

Tabela 3

INCIDÊNCIAITE GRAUDESCRIÇÃO
M Por veículo e por

ocorrência
Por veículo e por
ocorrência

11  Manter veículo fora das especificações contratuais.
Manter veículo sem a devida manutenção preventiva

^  corretiva para a execucào doe serviços.
”  ̂ Atrasar o início, suspender ou interromper, s^vo
3  motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

(xmtratuais.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para

^  fine diversos do objeto do contrato.
Manter disponíveis veículos com prazo

^  fabricdcâo superior ao estipulado no edital.
Recusar-ae a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

dano físico, lesão corporal ou consequências

ou

mínimo de

6

7 que cause

1

Por veículo e por
6

dia

Por ocorrência5

Por veículo e por
4

dia

Por ocorrência5

Por ocorrência6

letaia.
PARA QS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DEj

Manter a documentação de babilitaçâo atualizada.
Por item e por
ocorrência1

8
ocorrência,

por dia e por
veículo.
Por veículo e por
ocorrência.

PorManter regularizada a documentação do veículo, e
disponibilizar a correspondente documentação

Efetuar as recargas dos extintores de incêndio quando
necessário, e manter dentro do prazo de validade.
Disponibilizar os veículos quando solicitado pelo fiscal

quantidades contratualmentedo contrato, nas

4
9

4
10

Por veículo e por
4

dia
estabelecidas.

10

veículos com seguro, conformeDisponibilizar os
contrato ou não apresentar comprovação de apólice de

efeitos de ressarcimento em caso de
veículos ou indenizações.

^guro para
avarias nos

Por veiculo e por
4

dia11

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO,

formal iCumprir determinação ou

Por ocorrência e
por hora
Por ocorrência

1
12

2nstrução
13

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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complementar da FISCALIZAÇÃO. ^
Substituir, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os
veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de
sinistroe, revisão, reparos mecânicos, mâ conservação

más condições de segxtrança.

Manter preposto em Santo Antônio dos Lopes MA,
aceito pela Fiscalização, durante o período de vigência
do contrato,

' Condutas não previstas nos itene da tabela 3, mas que
reflitam descumprimento contratual.

ou

PAPA n TTFM A SEGUIR. APRESEN

Por ocorrência.4
14

Por ocorrência e
por dia1

15

TAR
Por ocorrência e

por dia5
16

15.7. A sanção de multa poderá ser apücada à CONTRATADA juntamente à de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 15.1.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
CONTRATADA.

15 8 1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA nâo for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual,
houver.

efetuado à
15.8.

fornecedor ou se os15.8.2. Se nâo restarem pendentes valores a serem pagos ao „

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica
FORNECEDOR ou ADJUCATARIO obrigado a recolher a importancia
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,

comprovante de pagamento a esta Prefeituradevendo ser apresentado
Municipal, sob pena de cobrança judiciai.

15 8 3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição

o

em dívida ativa.

15 9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no
contrato, poderá ser rescindido unüateratoente por ato fo^^da Admimstraçao, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n 8.666/9 .

de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
§ r do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados15.10. Os prazos

casos e condições especificados
injustificados.08 atrasos não precedidos da competente prorrogação.

15.11 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser forrauU^ por
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,

no

escrito e encaminhada com ^ . z. j
anexando*ae documento comprobatório do alegado pela Contratada.

da oportunidade de15.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessão
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
15 13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no e cadastro de
fornecedor^ da contratante, no caso de impedimento do direito de boitar, ^

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Jdeverá ser

Edital e das demais cominações legais.

15.14. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

contratada, antes de pagas ou
15 15. Nenhum pagamento será feito à empresa
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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r!T.ÁIISULA Dt^ClMA SEXTA - DA RESCISÃO
16 1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts 77 a 80 da Lei jf 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da Ucitação em epígrafe.
16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93.

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO ECT.ÂtJSULA DÉCIMA SÉTIMA
QUALIFICAÇÃO

17 1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibiUdade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiUtaçao
e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 001/2018 e neste contrato.
CI ÁTTSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVFX K DOS CA3QS
OMISSOS

18.1. Fica estabelecido que, .
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matena. em
especial a Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente  a Lei n° 8.666/1993.
CT AUSULA décima NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEQAL
19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREtóO
PRESENCIAL N° 001/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n 10.520/2002,
Decreto Municipal n" 007/2017, Decreto Municipal n'’ 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

r.T.ÁUfiUlAVTn#.SIMA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento; do

caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste

acréscimos ou
valor inicial atualizado do contrato.

CT.ÁIJSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
21 1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta pubUcação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da
sua assinatura.

riT J^TISULA vrniSlRlMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIB
22.1 O presente contrato é regido pela Lei n» 8.666/93. Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes ■ MA
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 30 de janeiro de 2018.

a Lia Silva e

JUx o-e

SüvaLy Maria
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

J 5ou

Rayssa Souza Silva
Representante Legal

JBL construtora LTDA - ME.
CONTRATADA

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lq)es - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N” 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04122017-0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 20180144

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.
SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO.
TRANSPORTE E MOBILIDADE E A
EMPRESA JBL CONSTRUTORA LTDA - ME,
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrito no C.N.P.J. CMF) sob o íf 06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBIUDADE, com sede na com sede
na Av. Presidente Vargas, n" 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) SecretárioCa)
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Sr.(a) AÉCIO RAMOS MOURA,
inscrito no CPF N® 004.772.873-60, tendo OTmo ordenadora de despesa, a teor no
disposto no Decreto Municipal n.** 019/2017 a Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, neste ato representada pelo (a) Sra. MARIA LIA SILVA E SILVA , RG
N® 0256029120030 SSP MA e CPF N® 027.433.083-03,  e a empresa JBL
CONSTRUTORA LTDA ■ ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.“ 18.857.915/0001 -83, com
sede na rua Engenheiro Rui Mesquita, Sala 03, centro Dom Pedro - MA, doravante
denominada CONTRATADA neste ato representada por sua representante legal, Sra.
Rayssa Souza Süva, R.G. n.“ 042199242011-7 SSP/MA, C.P.F. n.° 045.560.483-54, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 20180144, decorrente do Pregão Presenciai
n° 001/2018, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 04122017-0001,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais
normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a prestação dos serviços de
locação de veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Trânsito,
Transporte e Mobilidade, conforme especificações descritas no Termo de Referência,
Anexo 11 do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n® 001/2018,
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil
reais), conforme planilha abaixo:

e em

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃOITEM MARCA UNIDADE QDT. VALOR TOTAL

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes • MA
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01 VEICULO TIPO

caminhonete: sem

motorista, em perfeito
estado de conservação,

versão 4x4 cabine

dupla, com direção
hidráulica, capacidade
mínima de carga: l.OCK)
Kg, carroceria de ferro,
capacidade para 04
(quatro) pessoas mais 0
condutor, motor mínimo

2.5, a diesel, 04
cilindros, 08 válvulas,
mínimo 95 cv, direção
hidráulica, 04 (quatro)
portas,
retrovisores do lado

lado

Espelhos

dodireito,
esquerdo e interno, Jogo

Pneusde tapetes,
radiais e sobresselente,
sendo tipo 50% off Road
e 50% on Road, Kit de
ferramentas, equipado

todoscom os
Mês 12 6.500,00 78.000.00Toyota1

componentes de

segurança,

documentação regular,
transmissão manual ou

automática,
condicionado, trava
elétrica central, ar

quente, vidros elétricos,
segurança: break light,
tração 4x4, freios abs,
encosto de cabeça
traseiro, farol de

neblina, alarme. Eíotado

de todos

equipamentos
obrigatórios por lei,
inclusive cinto se

segurança em todos os
assentos,

quilometragem livre,
combustível a diesel.

Idade máxima do

Ar

08

veículo: veiculo com até

05 (dnco) anos.
02 CAMINHÃO 3/4:
sem motorista, em

perfeito estado de
conservação,
carroceria de madeira,
dotados de todos os

com

120.000,00Mês 5.000,00Ford 128

Praça AbraSo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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equipamentos
obrigatórios por lei,
combustível a dieeel.

Idade máxima do

veiculo^ Veículo com até

10 (dez) anos

Total: 198.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n° 001/2018;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços n® 002/2018.

CTÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n® 8.666/93.

5.2. Os serviços serão realizados ao longo da vigência do presente contrato.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência
do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada
item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo
abster-se de contratar o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser prestado pela CONTRATADA, mensaimente, no
prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão n® 001/2018, parte integrante dp presente instrumento de contrato.

CLÂUrSULA SEXTA-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Os serviços serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dcfâ Lopes (MA), designadoCa) pela CONTRATANTE para
essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação
de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as provádências necessárias ao bom andamento dos serviços.

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definitivo, e indicar as
ocorrências verificadas.

III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as
ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.

6.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre
consultada a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MAU
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CONTRATADA de suasda FISCALIZAÇAO não exonera a6.4. A ação
responsabilidades.

6.5. A presença da FISCAUZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, nao ^phcara
solidariedade ou corresponsabüidade com a CONTRATADA, que respondera umca e
integraimente pela execução dos serviços, na forma da legislação em vigor.
6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer ^rviços, bem como
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇAO, serão tomais em
até 36 (trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocomdo ^ou
solicitação, principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-cientihca

outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir "laquele momento.
devidamente anotadas e encaminhadas a FlbCALlZAÇAU.

as

ou

as dúvidas deverão estar

ÁUSULA Ri^IMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOCL

de até 30 (trinta) dias, após o recebimento7 10 pagamento será efetuado no prazo
definitivo dos produtos, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela

de Nota Fiscal/Fatura, devidamenteCONTRATADA, mediante a apresentação
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimentoregularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuíres Fe<^rais e
Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria Recmta Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Mimstono da Fazenda),
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expe^^
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa Ucitante, comprovando a regiüandade
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domimlio
da empresa Ucitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual,
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa a
atividade econômica, expedida pelo Município do domicüio ou sede da empresa
Ucitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda M^icip^.
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Dmda Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicüio ou sede da einpresa Umtonte,
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF emitido
Econômica Federal - CEF: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Supenor do Trab ^
comprovando a inexistência de débitos inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, ü
pagamento será efetuado diretamente na conta que  o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7 2 0 pagamento será feito em favor da empresa contratada, através ^ ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Contratante.

7 3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.
7.4 A Nota Fiscal/Fatura será l
responsável pelo Recebimento.

e das certidões de

conferida e atestada pela comissão ou servidor

li
%

/ Praça Abraão Ferreira. S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Deünitivo,
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

7.8. Â Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
7.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3“ Lei n“ 8,666/93.

Zia o pagamento será e&tuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATJ^A. mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente 16.734-7, Agência n°203Tl,

de JBL Construtora Ltda-ME.

no

em nome

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula e no Termo de Referência.

fiLÁnSULA OFTAVA - DA ATUAUZACÃO FINANCEIRA

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratorios
à taxa nominal de 0,02% a.a. (dois décimos por cento ao ano), capitaüzados diariamente

regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula- EM = I x N x VP, onde-
EM = Encargos moratorios devidos» N = Números, de dias entre a data

do efetivo pagamentoí 1 = índice de

em

prevista para o pagamento e a
Enanceira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação emcompensação

atraso.

pagamento devido seja antecipado pelo CONTHATANTE, o respetivo
condições estabelecidasmesmas

8.2. Caso o _ _

montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
nesta Cláusula.

n-ÂnSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital do presente instrumento.

são Exos e

CTÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico

de fato imprevisível ou previsível, porem
onere ou

financeiro do cont

procedendo-se a revisão
conseqüências incalculáveis, que

rato,
com

desonere excessivamente as obrigações

pactuadas.

PARÁGRAFO ÚNICO ■ Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65,
alínea d, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental
e requerimento expresso da contratada.

em razao

Praça AbraSo Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ni .ÁTTSUIA DT^CTMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11,1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada-

11 - Secretaria Munic. Transito, Transporte e Mobilidade
11.01 - Secretaria Mimic. Tr^ilo. Transporte c Mobilidade
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0037 - GestSo de politica da Administração geral
2.062 - Manui. Da Sec. Mun. De transporte
3.3.90J9.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica

ÓrgSo
Unidade Gestora
FunçSo
Sub-FunçSo
Pro^ama
Projeto Atividade
Classificação
Econômica
Fonte de Recurso OlOOOO - Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GABANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas,
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

nmETTOS E OBRIGAÇÕES DOCT.ÁnSTJLA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATANTE

13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II
Termo de Referência do Pregão Presencial n“ 001/2018:
13.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que
venham a ser solicitados pela CONTRATADA
13.1.2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto e interromper imediatamente a execução, se for o caso»

veículos disponibilizados em desacordo com o13.1.3 rejeitar, no todo ou em parte, os
termo de referência, anexo II do Edital

fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a13.1.4
empresa tenha cumprido com suas obrigações contratuais»
13.1.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no
contrato.

CTAuSULA D^CTMA QUARTA - niT^ETTOR E DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA
14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas
Termo de Referência, do Pregão Presencial n” 001/2018:
14.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação
dos Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
14.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização
dos veículos nos locais exigidos;
14.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for diepoiubiBzado danificado
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência»

edital e no Anexo IIno

ou indiretamente ao

ou

Praça Abraão Ferreira, S/N, Ceniro, Santo Antônio dos Lopes - MAu
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14.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados
necessários!

14.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao COl^RATANTE, qualquer alteração em
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre

Contratante e Contratada!
seu

a transferência de14.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum,
ponsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou

quaisquer outros!

14.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (ciuco) dias corridos, a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas!

res

14.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.
.ÁUSULA nÉCTMA QUINTA • DO INADIMFLEMENTO E SANÇQES

15.1. Com fundamento no artigo T da Lei n.“ 10.520/2002, ficara impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal  e Municípios e será descredenciada do
Sicaf e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinra)
anos. garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demms cominações le^s e de multa
de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que-

15.1-1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

Cl

apresentar documentação falsa!
retardamento da execução do objeto!ensejar o

falhar na execução do contrato!
fraudar na execução do contrato!
comportar-se de modo inidôneo!

cometer fraude fiscal!
fizer declaração falsa.

15.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que trata o item 15.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas
em razão do item 15.6 desta cláusula.

O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando17.3
a CONTRATADA:

17.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada,  a execução do contrato em até 60
(sessenta) dias corridos, contados da sua assinatura, o que configurara
inexecuçáo total do contrato!

17.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato
por 2 (dois) dias seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.

17.4. A falha na execução do contrato prevista no item 15.1.3 estará configurada
quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstes na
tabela 3 do item 15.6 desta cláusula, respeitada  a graduação de infrações conforme
tabela 1 a seguir e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente.

Tabela 1

'ÈPONTOS DA INFRAÇAOGRAU DA
INFRAÇÃO

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes ■ MA
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21
32
43
54
85
106

17. 5. O comportamento previsto no item 17.1.5 desta cláusula estara configurado
quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.
17.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes-

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 300,001
R$ 500,002
R$ 700,003
R$ 900,004

R$ 2.000,00
R$ 5.000,00

6

6

Tabela 3

INCIDÊNCIAITE GRAUDESCRIÇÃO
M

Por veículo e por
ocorrência
Por veículo e por
ocorrência

1Manter veículo fora das especificações contratuais.

Manter veículo sem a devida manutenção preventiva
corretiva para a execução dos serviços.

Atrasar o início, suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais,
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para
fins diversos do objeto do contrato.
Manter disponíveis veículos com prazo
fghricação superior ao estipulado no edital.
Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

dano físico, lesão corporal ou consequências

ou

mínimo de

que cause

1

1
2

Por veículo e por
6

dia3

Por ocorrência5
4

Por veículo e por
4

5 dia

Por ocorrência5
6

Por ocorrência6
7

letais.
PARA OS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DE:

Manter a documentação de habüitação atualizada.
Por item e por
ocorrência
Por ocorrência,
por dia e por
veiculo.
Por veículo e por
ocorrência.
Por veículo e por

1
8

Manter regularizada a documentação do veículo,
documentaçãocorrespondentedisponibilizar a

4

comprobatória.
Efetuar as recargas dos extintores de incêndio quando
necessário, e manter dentro do prazo de validade.
DisponibUizar os veículos quando solicitado pelo fiscal

quantidades contratualmentedo .contrato, nas

9

4

V10

4
dia10

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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estabelecidas. -
DispombiHzar os veículos com seguro, conforme
contrato ou não apresentar comprovação de apólice de

efeitos de ressarcimento em caso deseguro para

Por veículo e por
4

11 dia

avarias noe veículos ou indenizações.
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO.

formal iCumprir determinação ou

Por ocorrência e
por hora1

12

nstrução

complementar da FlSCALlZAÇAO.
Por ocorrência2

13

máximo de 02 (duas) horas, osSubstituir, no prazo
veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de
sinistros, revisão, reparos mecânicos, má conservação
ou más condições de segurança.
Manter preposto em Santo Antônio dos Lopes^MA,
aceito pela Fiscalização, durante o período de vigência
do contrato.

Por ocorrência,4
14

Por ocorrência e
por dia1

15

PARA O ITEM A SEGUIR, APRESENTAR;
Por ocorrêncm e

por dia
Condutas não previstas nos itens da tabela 3, mas que
reflitam descumprimento contratual.

5
16

de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de15.7. A sançao
impedimento de licitar e contratar estabelecida iio item 15.1.
15.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à
CONTRATADA.

15 8 1. Se 0 valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual,
houver.

15.8.2. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das mtdtas forem suçeriores aos pagamentos devidos, fica
FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação,

esta Prefeitura

se

o

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.8.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição
em. dívida ativa.

15.9. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n" 8.666/93.
15 10 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação

r do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
noa

:; ■ ■ condições especificados no
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
casos e

justificativa, deverá ser formulada por
de 01 (um) dia do vencimento,

15.11 A solicitação de prorrogação,
escrito e encaminhada com antecedência mínima
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. ^
15.12 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportumdade de ^
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
15 13 As penaUdades serão obrigatoriamente registradas no
fornecedores da contratante, no caso de impedimento do direito de hcitar, o licitante

cora sua

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.14. O valor da multa poderá ser descontado doa pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

15.15, Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CT .ÂTTftin A DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16 1. A inexecuçâo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no

instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.mesmo

16 2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato,
casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666/93.

- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃOctAusuta décima sétima

nos

QUALIFICAÇÃO

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçao
e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 001/2018 e neste contrato.

crÁUSULA niS^CTMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVET. E DOS CASQg
OMISSOS

18 1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n** 8.666/1993.

ni.ÂTTSinA DÉCIMA NONA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
modalidade PREGÃO19.1. Este contrato tem como amparo legal a Ucitação o .r^Kon/onAo

PRESENCIAL hP 001/2018 e rege se pelas disposições expressas na Lei n lü.õzvizwz,
Decreto Municipal n° 007/2017, Decreto Municipal n'’ 008/2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

na

r.T.ÁTTRinA Vin^STMA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES!

20.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

r.T.ÂUSULA VTGKSTMA RRIMETRA - DA PUBLICAÇÃO

21 1. Este Contrato entrará em vigor após a pubUcaçâo do
Oficial cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicaçao no pra^
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mes seguinte ao da
sua assinatura.

extrato na Imprensaseu
V

Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MAPraça
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

22.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

B por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, era 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 30 de janeiro de 2018.

Maria Lia Sillime Silva

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
CONTRATANTE

o ̂

AÉCIO RAMOS MOURA
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

CONTRATANTE

♦

Cl^

Rayssa Souza Silva
Representante Legal

JBL CONSTRUTORA LTDA - ME.

CONTRATADA

Praça Abraão Foreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Educação, conforme

especificações descritas no Termo de Referãncla, Anexo II do edital da licitação
na modalidade Pregão, sob o n’ 001/2018, e em conformidade com a proposta

apresentada pela CONTRATADA, d) Fundamento Legal; Leis n." 10.520/2002 e

n.® 8.666/1993, Modalidade; Pregão Presencial n.® 001/2018. e) Vigência; 12

(dose) meses, contado da data da sua assinatura, f) Valor Total; R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais), g) Dotação Orçamentária: 04; 04.01; 12; 122; 0037;

2.009; 3.3.90.39.00; 010000 h) NE n.« 30010003 de 30/01/2018 i) Signatários;
pela Contratante, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento, e pela Contratada,

Rayssa Souza Silva.

EXPEDIENTE

O Diário Oficiai Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.

Criado pela Lei N° 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma

eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Municipio.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser

consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:

https;//dom.stoantonlodoslopes.ma.gov.bf.

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download

são de acesso gratuito e irrdependente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Uma de Oliveira (Bígu)

Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP; 65730-000

Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 20180145

Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie; Contrato n.®
20180145. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
Intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e a

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, CNPJ n.® 06.172.720/0001-10 e a
empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.®
18.857.915/0001-83. c) Objeto: prestação dos serviços de locação de veiculos em

geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação
na modalidade Pregão, sob o n’ 001/2018, e em conformidade com a proposta

apresentada pala CONTRATADA, d) Fundamento Legal: Leis n.® 10.520/2002 e
n.® 8.666/1993, Modalidade: Pregão Presencial n.® 001/2018. e) Vigência: 12
(doze) meses, contado da data da sua assinatura, f) Valor Total: R$ 62.400,00
(sessenta e dois mil, quatrocentos reais), g) Dotação Orçamentária: 13; 13.01; 27;
813; 0806; 2.064; 3.3.90.39,00; 010000 h) NE n.® 30010002 de 30/01/2018 i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva e Jerislan Santos Leal, e
pela Contratada, Rayssa Souza Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUVENTUDE E
TRABALHO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180141

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie; Contrato n.®
20180141. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social Juventude e Trabalho, e
a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
16.857.915/0001 -83. c) Objeto: prestação dos serviços de locação de veículos
em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n‘
001/2018, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,
d) Fundamento Legal: Leis n.® 10.520/2002 e n." 8.666/1993, Modalidade: Pregão
Presencial n.® 001/2018. e) Vlgênda; 12 (dose) meses, contado da data da sua
assinatura. 0 Total: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), g]
Dotação Orçamentária: 09; 09.01; 08; 244; 0137; 2.048; 3.3.90.39.00; 010000 h)
NE n.° 30010004 de 30/01/2018 i) Signatários; pela Contratante, Hadilia da Silva
Campos Borges, e pela Contratada, Rayssa Souza Silva.

Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180143Secretaria Municipal de Educação
a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contrato n,®
20180143. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e a
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, CNPJ n.®
06.172.720/0001-10 e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.“ 18.857.915/0001-83. c) Objeto; prestação dos serviços de locação de
veiculos em gerai, de interesse desta Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 11
do edital da licitação na modalidade Pregão, sob  o n° 001/2018, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, d) Fundamento
Legal: Leis n." 10.520/2002 e n.® 8.666/1993, Modalidade; Pregão Presencial n.®
001/2018. e) Vigência: 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura. í)
Valor Total; R$ 1.083.600,00 (um milhão, oitenta  e três mil, seiscentos reais), g)

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180140

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contrato n.°
20180140. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n.® 06.172.720/0001-10 e
a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA
18.857.915/0001-83. c) Objeto; prestação dos serviços de locação de veiculos em

ME, inscrita no CNPJ n.®

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000
www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Diário Oficial Eletrônico do Municipio - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Edição no 40/2018
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30010007 de 30/01/2018 i) Signatários; pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva e
Aédo Ramos Moura, e pela Contratada, Rayssa Souza Silva.

Diário Oficial Eletrônico Edição n° 40/2016Página 2 de 2

Dotação Orçamentária: 07; 07.01; 15; 452; 0331; 2.042; 3.3.90.39,00; 010000 h)
NE n.° 30010008 de 30/01^018 i) Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e
Silva e Manoel de Sousa Lima, e pela Contratada, Rayssa Souza Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 20180146

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contrato n.®
20180146. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e a

Secretaria Municipal de Agricultura, CNPJ n.® 06.172,720/0001-10  e a empresa
JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n,® 18.857,915/0001-83. c)

Objeto: prestação dos serviços de locação de veículos em gerai, de interesse
desta Secretaria Municipal de Agricultura, conforme especificações descritas no
Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o
n* 001/2018, e em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, d) Fundamento Legal; Leis n.® 10,520/2002 e n.® 8.666/1993,
Modalidade: Pregão Presencial n.® 001/2018. e) Vigência: 12 (doze) meses,
contado da data da sua assinatura, f) Valor Total; R$ 138.000,00 (cento e trinta e
oito mil reais), g) Dotação Orçamentária: 08; 08,01; 04; 122; 0440; 2.045;
3.3.90.39.00; 010000 h) NE n.® 30010006 de 30/01/2018 i) Signatários: pela
Contratante, Maria LIa Silva e Silva e Francisco das Chagas Ferreira da Silva, e
pela Contratada, Rayssa Souza Silva.

Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO M4TONIO DOS LOPES/MA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180139

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contrato n.®
20180139. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, CNPJ n.®
06.172.720/0001-10 e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME. Inscrita no
CNPJ n.® 18.857.915/0001-83. c) Objeto; prestação dos serviços de locação de
veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo
II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n* 001/2018, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, d) Fundamento
Legal: Leis n.® 10.520/2002 e n.® 8.666/1993, Modalidade: Pregão Presencial n.®
001/2018. e) Vigência; 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, f)
Valor Total: RS 60.000,00 (sessenta mil reais), g) Dotação Orçamentária: 03;
03.01; 04; 122; 0037; 2.006; 3.3.90.39.00; 010000 h) NE n.® 30010001 de
30/01/2018 I) Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva, e pela
Contratada, Rayssa Souza Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180142

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 20180144
a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contraio n.®
20180142. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ n.°
06.172.720/0001-10 e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.® 18.857.915/0001-83. c) Objeto; prestação dos serviços de locação de
veículos em gerai, de Interesse desta Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo
II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n‘ 001/2018, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, d) Fundamento
Legal; Leis n.® 10.520/2002 e n.® 8.666/1993, Modalidade: Pregão Presencial n."
001/2018. e) Vlgêncla12 (dose) meses, contado da data da sua assinatura, f)
Valor Total; R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos reais), g)
Dotação Orçamentária; 06; 06.02; 10; 301; 0171; 2.035; 3.3.90.39.00; 010000 h)
NE n.® 30010005 de 30/01/2018 i) Signatários; pela Contratante. Anlcmio Omy de
Oliveira Lima. e pela Contratada. Rayssa Souza Silva.

a) Processo Administrativo n.® 04122017-0001; b) Espécie: Contrato n.°
20180144. Firmado em 30 de janeiro de 2018 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e a
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade. CNPJ n.®
06.172,720/0001-10 e a empresa JBL CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.® 18.857.915/0001-83. c) Objeto: prestação dos serviços de locação de
veículos em geral, de interesse desta Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Mobilidade, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo
II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n" 001/2018, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, d) Fundamento
Legal: Leis n,® 10.520/2002 e n." 8.666/1993, Modalidade: Pregão Presencial n.®
001/2018. s) Vigência; 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, f)
Valor Total: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), g) Dotação
Orçamentária: 11; 11.01; 26; 782; 0037; 2.062; 3,3.90.39.00; 010000 h) NE n.®

i.k
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.

Criado pela Lei N* 016 de 09 de Outubro de 2017, exciusivamenle na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço;

https://dom.8toeRtoniodoslope8.ma.gov.br.

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.sloantoniod06iopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e indepertdente de qualquer cadasbo.

ENTIDADE

Prefeitura Municipai de Santo Antortio dos Lopes  • MA

CNPJ: 06.172.720AXX)1-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)

Endereço; Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes •
Maranhão - CEP; 657304)00

Telefone: (99] 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.bf
Site: www.stoantoniodo^opes.ma.gov.br
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Comissão Permanente de Licitação
19 6 000.00 990 000.00F9d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 002/2018/PM.SAL/MA
MIOtOKJHa

gr CMMttO MCULAMtS-miK'«•

PROCESSO ADM. N** 04122017-0001. PREGÃO PRESENCIAL N* 001/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 002/2018/PM-SAL/MA. Aos 29 dias do més
de janeiro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SM^TO ANTÔNIO DOS LOPES-
MA, através da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Inscrita
no CNPJ n* 06.172.720/0001-10, com sede na Avenida Presidente Vargas, n*

446. Centro. Cep 65.730-000, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, neste ato
representado pelo prefeito munídpal, Sr. EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA, portador
da cédula de Identidade n° 000123157899-5 e do CPF n* 002.095.713-06,

resolvem registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PREGÃO
PRESENCIAL N” 001/2018, sob o regime de compras pelo Sistema de
REGISTKO DE PREÇOS para eventual contratação de pe$so8(s) jurídíca(s) para
prestar serviços de locação de veículos, de Interesse desta Administração, a teor
do disposto na Lei Federal n* 10.520/02. regulamentada pelo Decreto Municipal n*
008/2017, Decreto Municipal n" 007/2017, aplicando-se, subsidlariamente, no que

CMJberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n* 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes á espécie, em conformidade com as
dispo»ções a seguir

1. FORNECEDOR(ES). PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:
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12 7 000.00 262 000JX
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RI 1979900M

Valor Total Registrado R$ 1.978.800,00 (Um milhão novecentos e setenta e

oito mil a oHocantos reais).

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 001/2018J>M-SAL/MA

PROCESSO ADM. N‘ 04122017-0001. PREGÃO PRESENCIAL N* 001/2018.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001/201B/PM-SAL/MA. Aos 29 dias do més

de janeiro do ano de 2018, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-
MA, através da Prefeitura Municipal de SANTO ̂ TÔNIO DOS LOPES, inscrita
no CNPJ n* 06.172.720/0001-10, com sede na Avenida Presidente Vargas, n*

446, Centro, Cep 65.730-000, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. neste ato
representado pelo prefeito municipal, Sr. EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA, portador
da cédula de Identidade n* 000123157899-5 e do CPF 002.095.713-06,

resolvem registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PREGÃO
PRESENCIAL N** 001/2018, sob o regime de compras pelo Sistema de

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pe3Soa(s) jurídica(s) para
prestar serviços de locação de veículos, de interesse desta Administração, a teor
do disposto na Lei Federai n** 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal rf
008/2017. Decreto Municipal n” 007/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n” 8.866/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir:

COKSTBÜTCHã.TDã Mt

B1&«I01^

Curo PBffi

^MTMBMÉriw MgBj Rbvbbb SoàU hdm

y í ft* 04$ MC 443 64

mm dcacivçAo UWOAM QOT. VALOR UNT. VALOR TOTAL«ARCA

Prefeitura Munidpal de Santo Antonio dos Lopas - MA. Av. Presidente Vargas, 446. Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP: 65730-000
www.8toanloniodasiopes.ma.gov.br

Diário Oficiai Eletrônico do Munic^ - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração - dorn@8toantoniodoslopes.ma.gav.br
Edição no 27/2016



Pref. An2jatub3-MA

Folha,

rv_.. E.
01 WCRO - 0NI&U6:
PArfêKd Miitfe d« Mn«*rv«9âo,

opaodad» 4« minifno 19 (dtzftnov*)
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1. FORNECEOOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

12pMsao*^^' Vfllara
•quipoiwiiM • «Mm

t Mgwaoç* p*ni todo«
oende d« Mm

wyMftrini. d» Mgurtnça «jcIgMM pM

CONTRAN. eembu»1[v*(: Ot>»dl •
QuHOMlraOMn ld*dp máxtria 4o
MaAx VMOde

01 VEICULO TIPO CAMINHAO CAROA
OeCA. 'TRUCK^ 6p0 1ft20

earoMda d* maMlra
rwrmas VlQMItM.

ai*iO(0«s)do

MndUr.

acorde

parfaMe aatade do

wrnwwm^ I.OC/^JMP8CWVICO6ECqKmjÇ0gSLTPA»MB
H40oyi7/ooom

ç4a. ddtade da todea
iM obrtoatòrtoa pec W idado

mÉMa de velcutO' Vatailecem a(410 (das)

Marece IM EnQOfiftaoe fti ii'. CM">. Oom
9MQ.00 100.00000120

:pdn^002«0O4«M0

CAUINHAO TOCO: equipado
guiridaule (UUNCK}, è dleael.
cerroeaHa da madeira, medindo
aproiimademenie 4.6 mairea de
eEHnpnmerND. per 2.90 mairea de laroura,
040 maOee de Aira a aeaoariocm diapa

da metal (ferro), cabina atla, 2 pcrtM,
capaadede pare 2 paseagelrea. bancM
MMAM. Mm ounttute InaWado entre a VctUdeapin
caMia e a cvrecerla. capacMaM de caiga
Igual au eupedor é 26 tOMíadaa, alatema
iMdrdudce (braçe mecInlcD), capaddede
ne<PM\ai da içamame no pé (im) de 04
-  j irMmo. am pedalo «ado de
oonaermçio pare e tabaino UadamÉxima
da veiculo: Veleuio cem atd 19 (e«dria>

VALOR UMT. VALOR TOTALOESCRPÇAO
01 VEICULO TIPO. CAMMHOMETE.

perfeito ealado da

. Mbvva aiavtaa.
molenela,
oonaervaçAo paro e

UMIDADE QDT.MARCA

12 li.BOaOO 134.000.0012

direçie hldrlutca, naemleaao marnial.
modelo compailvel

Oetedo de (odoa

cèrloatúriea por ia* «apacNoa, «VtuaMtiMo
de aagurença
quHometragaw Rwe e combtaSvei • Maaal
Idade méume do valodo até 04 (oé») arwe

0*20 «Mar.

aquipamaniee

ntea.

42 000.0012 3.90040VMMmgan2

01 V^JCULO TIPO CAMMhllO PRANCHA:
uiubdeia, tipo camia

parlado aelédo de conterveçAo para
V«)apoHa de iré4M*< pesedea (Iralot da

aatalre, r»»o aaravedeira. pd eairagadam,

fMio Mveladcn. tntor e^lcM e outroa;
ireaa Urbanaa « Ruraic.
WMdM.ValeuO

aMnlar,

rampa

Bta 19 (quiiiza) «dm

da

Q1 VElCULOS TIPO PICKUP

parfaiio aatade demelonela.
oorserveçto. cabine sVapiee 02 (dvaa)
aertas latara/t.
14, capaeidada para

da poténcN mMna
ir^dme (t2 (Am)

12 9400.00 114 000409cana13

«oMe de MM oeVúim«0en

equipamenlM oongatonoa pca ML MiaNe
dmo de lagurançe
quiiomatregam livre e eoMuatlvoi 4
gaaodne. Idade máJdme do velodtt até 04
(orxo)

U VEtCUlOS TIPO UJTOMÓVEL
mplorlala.

eoneervaçéo, 04 (Oualro) poHaa laiaraii a
01 (Mia) da acaaao
poMnoa mimma da mofer 1.0, laaimiMda

máximo 09 (eineo) peaeou

todoa

porfaRo aaiedo da

perla-maMa,

para

37400,0012 8.10040

R4 549400.00

Valor Total Registrado R$ 589.200,00 (Quinhentos  e oitenta e nove mll e
duzentos reais).

inckflndo e cendulor. dtraqéo MdrtulM
alétiiM. condioMado, vtarce MiOicM.
nvae aMbkeec naa quMo pmiaa. datania

da VaM a dieco ABS. paHcuM
tarata a «nalro

praWata

Wiaoarénâa mnma
M»lal. aneeelD de cMça

290040 90.400,00Mèã 12VcÉiMdgen

bancdt dientairee a treaalree
lagulagam da altura, joge de lepelea

embprrachadd. Dotado de lodoe
equipemertoe obdoaMee por ML
cMode segurançe

quMmeiraoain
éleoeUgieollna. idede máxlme do

waleulo: «H 09 (elnee) me da udP.

, oomCgeMml egeeolma

A V

Diário Oficial Eletrônico
mxmpAMuac/TM.M

Santo Antôtrio dos
CkiWdeTjj^.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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Prefeito: Emar\uel Lima de Oliveira (Bigu)

Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes - Maranhão - CEP; 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191
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nota fiscal de prest. de serviços
SÉRIE “ A 0252J5

IBICOHSTRUTQRAITDA-ME
CNPJ: Í6.85I.915Í0001-8311N8C. EST.; 12.419.0154  • INSC. MUN. 0014

Rua Ceasa. 20 - Centro - Dom Pedro - MA
CEP: 65 J65-000 -

Natureza da Operação;

Via de Transporte'

Data da Etrussáto:.
Mde 20

destinatário dos serviços
Ao(s) Srís) ou Firma:

Endereço:

Cidade:

C.N.P.J:,

Natureza da Operação - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

41Í BairrN'’:

Estado;

Úü. ita.. •^tao yr)on\ - \Q. Insc. Estàdual:

o;

os.dej!^^aDc^ Pedro /MA,

AC

de 20

Condições de pagamento:
PREÇO R$

TomDISCRIMINAÇÃOtlNII.QUANl
^.200t00

Ajom

S.QOO.QO
de uujíjjd&

!^.;iOQ.aáNteiorAJSS^vtços
Imposto d« PrMtaçio d« Serviços

empresa optante pelo
SIMPLES NACIONAL CONFORME
LEI COMPLEMENTAR N* 123/2006

I  ferreira PAZ DE SOUSA - ME - Rua Sâo José if 18 SaW Baao TunW ".;TunWm ^.rr-.rii-KSr ít. «s.»

Tofòl Desta Note
NÃO VALE COMO RECIBO

.MA-C.N.P.J.: 19.252.473/(M)01-04

RECEBKEMOS) DE .W. COHSTWJTOW LTOA - ME
Ds ̂fvi^s constantes da fCTA FtS(^ DE SDWIÇOS SÉRIE A 0252

RECtBEWR
..J.J.Dom Pedro / MA.
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NOTA FiSCAL DE PREST, DE SERVIÇOS

SÉRIE “ AJBL CONSTRUTORA ITDA-ME
JJ

0253

CNPJ: iy57.915KIOÕ1-831INSC. ESI: 12,419.0154 • INSC. MUN. 0014
/MuIsm.Natureza da Operação;

Via de Transpc»1e:

Data da Emissão..

Rua Ceasa. 20 - Centro - Dom Pedro - MA

CEP: 65.765-000 -
de 2 0

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS
Ao(s) Sr(s) ou Firma;

N°: Bairro;

Estado:Cidade;

C N PJ: .^ãÚ/ OmS >iO insc. Estadual;

Natureza tia Operação - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: ii9Qí?.Çéd& dl M CQTTigCçtfe
Dom Pedro /MA,Condições de pagamento;

PREÇO R$
DfSCRlMiNAÇAOQUANl T

TOWL

éSoo.OQleco<fiix> ímjx
CXiSsÔrní
IjQCXUCtíp

(JyS/m %)

du um£uXi»
1

S-ooo.qO6-000,0021

?jUL/}OrvcÍõiM Ü^tAiAtdí OX>
005 /aoii <

\iofA6

3
Cüfa» <xc6nn. /U^30

Valor dos KKviçosImposto d« Prestação de ServiçK» >-RS
EMPRESA OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL CONFORME

LEI COMPLEMENTAR N* 123/2008

%
^'RS% RS.

|ij’5oo,00 ITotal 0^ Nota ^•RSNÃO VALE COMO RECIBO

L FERREIRA PAZ DE SOUSA- ME - Rua Sâo José n* 18 Sala-1, Bairro Tuntum de Cima - Tuntum-MA- C.N.P.J.: 19.252.473/0001-04
INSC. EST.: 12.424386-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA 01/08/2018  - DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE NOTA; 01/0^2021.
Tuntum - MA. 01 Talâo 50X3 - Série “A" de 0251 a 0300

RECEBKEMOS) DE iBL COfeTRUTKW UDA - ftt
Os S«viços constairtes da NOTA FISCAL 0£ SERVIÇOS SÉRIE T

0253
D«Tt P^O / MA. ttCEBEDOfiJ, J.
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NQtA fISCAi Di PRfSt 0í SERVIÇOS

SÉRIE “ A 0254JBL CONSTRUTORA ITDA-MI
CNPJ: ia.85?.815í0001-831INSC. ESI: 12.419.0154 ■ INSC, MUN, 0014

Rua Ceasa, 20 - Centro - Dom Pedro - MA

CEP: 65.765-000 -

Natureza da C^jwaçso:

Via de Transporte.

de 20

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS
1rlu/Kxcáia£k| dtl .43^ 6<9ajeJ c(i 6cvnAo(s) St^s) ou Firma; '

IÒjjOj m JliEndereço: BaiiTo:

Estado;

tnsc. Estadual:

Natureza da Operação - PRESTAÇAO DE SERVIÇO: IstJ^fCíTí Àl UltritJLo imirLihíl

Cidade:

C N PJ: /OOrji « Q1

Dom Pedro /MA, de de 20 Al^Condições de pagamento;

PREÇO R$
DISCRIMINAÇÃOQUMl im

RÜMTiiRtO TOTAL

Lfr^r^ rli wtiínfjk

tOLhC/mJi, dlifCot ClÈm^ ll
ÈjfXLCkiLpLÍy cU {ujhÁhy í^mJpítjQ

■A r0.ryil/r>lrtüU 6.S0.3 OOni t^SOO.oOi>ni

9f^«QQ.
Latuaco—è)

2Q\i—e 42QlJ.gi^i
nto

\/ator<to8S«>^sImposto d« PfBstsçâo da Sarviço*
EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL CONFORME
LEI COMPLEMENTAR 123/2006

% RS.

Totai Oesta Nota life-OooiTlnNAO VALE COMO RECIBO

L. FERREIRA PAZ DE SOUSA - ME - Rua Sáo José n® 18 Sala-1. Bairro Tuntum de Cima - Tuntum-MA - C.N.P.J.: 19.252.473/0001-04
INSC. EST.: 12.424386-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA. 01/08/2018  - DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE NOTA: 01/08/2021.

Tuntum - MA. 01 Talão 50X3 - Série “A" de 0251 a 0300

RECEBKEMOS) DE JBl a^iSTRUTORA LTDA - ME
Os Servfços constentes da NOTA FISCAL DE SEWiÇOS SÉRIE “A ’

0254
Dom Pedro / MA, y. y. %CEBE»K
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JBl CONSTRUTORA ITDA - ME SérÍe"
0256CNPJ; 18.857.915/M01^3 / INSC, EST,; 12.419.01 W  • INSC. NUN. 0014

Rua Ceasa, 20 - Centro - Dom Pedro - MA
CEP; 65.765-000 -

-•Natureza da Operação:
Via de Transporte;

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS
Tltri.

^È!ixaid£ddi-4Jcuujaa à±hN°: Bairr

d

Ao{s) Sr(s) ou Fffma:

Ender©^;

Cidade;

X

o:

&xJ.X ^SfAQ. Estado;
JOUX

*10
Natureza da Operação - PRESTAÇÃO DE
C.N.P.J:

Insc. Estadual;

Condições de pagamento;
Dom Pedro /MA. M

de 20
QIMNT,

OtSCRIMINAÇÃO
^r,np rll Unrnh’^ .L:^.
^ V.. ntUrdurjõfTWiO)^^^

PREÇO R$
Ül R UWITÁRIC

_i. f ^
TOTAL

Úl
pnnfDT}>

^  !

2

is:
.¥?

h5;

:Imposto d« PrestaçAo de Serviço*’empresa optante ,
SIMPLES NACIONAL CONFORME
LEI COMPLEMENTAR N* 123/2006

PELO
Wtof dos ^iços

► rs £1Ql% RS. % 4L
li.-

► r$ w..NÃO VALE COMO RECIBO TiMa! Oesta Nota ■iS-

► RS

IIES€£; T£S2,™S"S-^íifí^^
DE NOTA; 01/08^21 .

«CEBKEMOS) DEJBLCONSTRUTORALTDA-ME ^h SerwçDs coflsrafitss da NOTA fíSCAL DE SEIÍVIÇOS SÉRiE “A’

0256!om Peclro / MA, J.
«CEBEOOÍÍ

í'
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:>áiiro!h3

Rúljrica K

^ ̂ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

PRAÇA GETULIO VARGAS. 12 i CEP: 65 770 OOO

CNPJ 06.138.150/0CK>1-42

OESoe

GOVERNANDO COM O ROVO

CONTRATO N® 004/2017 - PP QUE. ENTRE SI,

CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR ARCHER/MA E A EMPRESA J B L

CONSTRUTORA LTDA - ME PARA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do més de fevereiro de 2017, de um lado a Prefeitura Municipal de Governador
Archer/MA, com sede à Praça Getúlío Vargas n®. 12. Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
06.138.150/0001-42 neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra Maria de Jesus Monteiro dos Santos,
brasileira, solteira, Mêdica, residente e domiciliado na Avenida Manoel Paciência, n®. 817, Centtt), portador do RG n®
862.041 SSP-MA e CPF n®. 278.509 433-68, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado. a Empresa J B L CONSTRUTORA LTDA - ME. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob  o n®.
18 857.915/00001-83 sediada á Rua Ceasa. n®. 20, Centro, Dom Pedro - MA, neste ato representada pela Sra.

Lizandra Maria Lima de Oliveira Rosa portadora do RG n® 21641872002-0 SSP-MA e CPF n®. 023 674 963-70,
residente e domiciliado â Rua Bom Princípio, n°. 04, Vilinha Imperatriz - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente a)ntrato. a ser regido pela Lei n®. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

1. CLAUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO, sob o Sistema de Registro de Preço, Edita!
n®. 004/2017pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo Administrativo n®. 01.004/2017e tem
sua fundamentação na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1 993, e suas alterações.

1.1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - 00 LOCAL E DATA:

Lavrado e assinado aos 24 (vinte e quatro) dias do mès de fevereiro do ano de dois mii e dezessete, na sede
da PREFEITURA DE GOVERNADOR ARCHER - MARANHÃO

2.1

3. CLAUSULA TERCEIRA-DO OBJETO:

3-1- Consütui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICÍPIO dos itens
licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a saber: Locação de
veículos para atender as necessidades das diversas Secretarias da Adminisü'açâo Municipal de
Governador Archer/MA conforme descrições e especificações no Termo de Referência - (ANEXO IV) e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de acordo com a sua necessidade.

LOTE N®,“oT. LOCAÇ^ ÕE VElCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIA
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

w:OESCRaUNAÇAO QTneu MARCA V. MENS^
MESES V. TOTW.

' veículo tipo CAüeiHÒIgTE CÃBI>« DUPLa fV COf>dtC«>nado,
combustível a biesel. direçAo hídráu^, motor 2 5 alindradas, similar

: ou supenor: transmissão mecânica: traçáo 4x4. cambio manual 5

marcbas a frente e ume ré, fr^s abs lOianteira e traseira).

; capacidade mínima de 05 pessoas. 4 (quatro) portas quilometragem
livre tanque de combustrvei de no mínimo S$ ktros. pneus e rodas de

liga leve aro 16 ou supenor SERVIÇO: Sem hmite de quiiometragem
a disposição da Secretana/Prgâo competente de acordo com

; Cronogrsma de Reta

1  ; RS 4 800.00 I 12 RS 68 600 00TOYOTA UNO1

I

^ t'

1



Prel Ai^i^uba-MA
Folna.

4t9 i <TUESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
PRAÇA GETULIO VARGAS, 12 I CEP: 65 770 000

CNPJ 06-138.150/0001-42

J.

OOVERMAO^.
OQVERMANOO COM O l>OVO

veículo tipo PASSEIO: Af a>rdídonaOo. comtsrtHt/^
gasoitna/âicoQi (6po fl«x), direçèo mewntca ou ntOráulica, Motor i .{»o
alirdradas e 85c alirreníaçáo alravès de injeçâo multipontc, cambio
manual, anco marcha» a frente e uma a ré. Oi automático com no
minimo 05 «eioadades. Capaodade mínima para 05 pessoas, 06
{cinco portas), Qaiiomeffag«Ti livre: tanque de corrtoüstível com ro
míntmo 45 {onquenta) héos. pneus e rodas de liga leve aro 13 ou
supenor. higwrrizado e «n perfilo estado de furwaonwnerrto
SERVIÇO: Sem limite de quilometragem a disposição da
Set^etana/ôrgâo competente de acordo com Cronograma de Rota

77,400.00RSR$ 2 150.00 12UNO 3FtAT
2

VEICULO TIPO CAMINHAO Combuitívet a omt*. «reç*o hiá^ia:
motor 6 olindradas, Similar ou supenor, D-ansmistío mecàmca: tração
4x2. cambio manual 5 maRíias a fresite e uma re. freios ate
(dianteira e traseira), capaadade mirama de carga; S.OCOkg. 02 (duas)
pwtas. quilometragem livre, tanque de combustível de no minimo 150
lítote pneus e rodas aro 900-20 ou s^»nor. SERVIÇO: (imite
de quilometragem a disposição da Secreiana/ôrgáo competente de
acordo cem Cronograma de Rota

RS 48 000 0012RS 4.000.00UNO 1FORD3

TOTAL RS 184.»K3,00

LOTE N*. 02 • LOCAÇAO VEÍCULOS PARA ATENDERAS NECESSIOAt^S OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚE>E.
w

V.MENSM.QTU4DMARCAOESCRUitNAÇÁO V. TOTALME^SITEM

VEtCULO TIPO PAUeO: Ar condcionado; oombuMivei
gasolina/átcooi (bpo flex): direção mecanica ou rvdráulica. Motor
1.000 t^indradas e 85c aimenlaçáo através de inteçâo muRiponto,
camb» manual, ctnco msuchas a frente e uma a ré, ou automátco,
com no mínimo 06 velocidades. Capaadade minima para 05
pessoas. 06 (cmco portas). Qutlometragttn livre; tanque ae
COTibustivei com no mlwmo 45 {dnqüenta) tífros pneus e rodas de
iiga teve aro 13 ou supehix; h^nirado e em perteito estado de
funciaiamento SERVIÇO: Sem iimrte ttó quilometragem a
disposição da S«;retana/(^o competente de acoido com
Cr^ogmma de Rota.

RS 77 400.0012RS 2150 003UNDGOL
1

VEIcULO tipo VAN / W<»OCH1IBU$ Cl CAPACtOAOE P! 18
LUGARES: Ar condicionado, molw movido a diesei a patfrr ee 2 B
turbo e irnercooier padr^. 4 cáíndros, 8 válvulas, ciimdradas a
partir te 2150, torque máximo da K) mkgfr com rpm  a partir de
1600; sistema de injeção eletrômca; combuslívtí a dieseí. câmbio
manual de anco marchas a frertte e uma à ré, direção hidráulica,
lacògrato de dos velcuite. baixos dos passageiros
reciinâvtí pnws dianteirt» e traseiros sem câmaras e radiais, cwn
espeaficaçâo a partir de 205/70 RIS. tanque combustível com
capacidade a partir de 80 Wtro»; iluminação interna fiuorsMieme:
janelas deslaantes com vidros fumé, ctetinas. poltronas alta. ^
revestidas em tecido, posta lateral pantográfica, bagagaro na .
traseira. c^>acioaae mimma para 16 passí^ros, antes de
segurança em todas as poltronas e demais equipamentos j
oongatónos exigido pelo CONTRAN. higienizado e em perfeito
estado da fuoaonamento SERVIÇO; Sem limite de qutlom^agem
a disposição da Secretena'orgâo competente oe acwdo «wn
Cronograma de Rota

48 000.00R$12R$ 4.000,CK)UND 1FIAT
2

}

VEICULO VPO CAMWilOWrE CABIWE SMiPLM Motor
movido a dtesel a partir de 2.6 dimrfradas. simiiar ou superior:
direção hidráulica, franwiiteâo rrwcâráca. traçio 4x4; cambio
mwiuai 5 marchas a Irewe e uma ré, freios ate (diaiteira e
traseira), capaadade minima te C3 pessoas. 2 (duas) portas,
quitometiagem livre, tanque de çombustivei de no mmimo 65 lifros,
pneus e rodas oe liga leve aro 16 ou supenor SERVIÇO; Sem
limite de quilometragem a Oi^xMiçéo da Secretana/orgfc
(tompetente (Sede e Zona Rural do Muniapio)

R$ 30 000,0012RS 2.500.00VOLKSWAGEN UND 1
3

i.
RS 186.4<KI.OOTOTAL

2
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LOTE N* 03 - LOCAÇAO DE VElCüLOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRO<a^AMAS SOClAtS E DA SECRETARIA MÜNtdPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

w
V. MENSM.QTUNDMMCAC^CRiMINAÇÃO V. TOTALMESESITCM

VEÍCULO TIPO PÀMEIO: Ar coodioonKlo. combuslíve!
gasolina/àlcool íbpo flex). úireçto mecantca ou hidráulica. Motor
1,000 alsKkadas ® 8Sc âfimenfâçSo atram de injeçâo muttipomo,
cambKJ nanu^ onco marchas a frente e a ré, ou au®màtffio,
com no minimc 05 v^ocídao». Capaadade min^ para 05
pessoas. 05 {onco portas), Quílometraaem tivre, tanque de
comOuslivai com no mínimo (cinquenta) Mrr». praus  e rodas de
isga leve a-o 13 ou superior, higíenizado e em perfetío estado de
funciiwamemo. SERVIÇO: iimite de quilometragem a
dispMtçâo da Seoewa/i^gâo competente de acordo c»m
Cronograma de Rota

51 600.!X) ;RS12RS 2150 002UNDVOLKSWAGEN

RS S1.S00,00 jTOTAL

lOCAÇAO DE VEÍCULOS PABA ATENDER AS NECESSmOES DA SECRETARIA MUNICtf»AL DE ÊOUCAÇAO.LOTEN^.W-

V.IKNSALQTÜNDMARCAC^SCRIMINAÇÃO V. TOTALME^fTEM

N^ICULO TIPO ÔNiaUS ESCOLAR Q CAPAaÒÁK P/ 42
LUGARES: ComíRjattvel a diesM; direç&s hidráulica, csom nr»tor de
4crt. 4.8 litros, dwei, «etrônico, freio motw + »p braxe. at».
üurranaçâc intóma fluorescente: janelas deslizantes com vidros
furnô. cortinas; polfronas reveMiOas em tecido ou pdiprc^ileno,.
posta aiemf pantegiéfica. bagageiro na laterai, capaedade mlnfrna
para 42 passageiros, ontos de segurança em todas as polfronas e
ctemais equipamentos aWigatóríos exigido peto CONTRAN.
n^ienízado e em pwfeito esteflo de toncionamentó SERVIÇO
Sem limrte de i^jiiomefragwn a disposição da SecretanaiOfgâci
competente oe acordo com Cronograrna de Rota

MERCEDES

BENS

RS 23» MO.Oe12RS afiso.ctoUND 4
1

1 VllCÜLO TIPO VAN / MICROONIBÜS C/ CAPACIOAOE P/T»
LUGARES: Ar coidicioffflcto, fTtelor movtoo a diesd a partir de 2,8
turíx) e intefcooier padrão, < cHini^os, 8 válvulas, dflndradas a
partir de 215Q. torque máximo de 30 ml^fr com rpm  a partir de
1800: sistema de injeção elefrômca. cwnousiivel a dtesel. c^bm
manial oe ance martíias a frente e uma â ré, direção hidráulica:
tacôgrafo de sáne dos veicuios. bancos dos ptósageiros
retíinévet pneus diameiies e fraseros sem câmaras  e radiais, com
espeaficaçki a partr de 205/70 RtS; tanque combustível com
capacidade a partir de 60 lífrra: iluminação miema üuorescwite.
jantas deslizwtes com vKfros tomé cortinas: polfronas alta.
revestidas em teado poste «iteral pantogràfica. bagageiro na
fraseira: capaadade minima para 18 passageiros, cintos de
segurança em todas as potttonas e demsis equipamentos
oWigatóHios exigido pMo CONTRAN, higienizado e em perfeito
estado de funaonamento. SERVIÇO: Sem limrte de (^ikxnefrâgem

di^»«çào da Secreteria/wgâo competente de acordo cwn
Cronograrna de Rota
a

95,520.00RS12RS 3.980.00UND 2RENAULT
2

VEÍCULO TIPO MM VAN CfCAPACOADE P/ 07 LUGARES:
CiMjaadatíe mmima de 7 lugares ( motonsta e passageiros); sur
bag 0u{^. fr̂  atjs. pol&iaa mimma do motor t,4. câmb»
manual com 5 marchM à frente e 1 a té direção hidráubca, rodas
tíe aço estampado, com no minimo tit) 14. veiculo «juipado com

condiaonado, desanbaçador de vidro fraseiro. travas elétricas
de todas as portas, vidros ei^ixos no mínimo dianteiros,
cwnbu^ívei. gasobra i eiano. (flex). comfwtador de bwJo.
capaadade minima do porte-maias 500 litros, tanque de;
cwnbustivel com capaadade minana de 50 btros. protetor de |
cârter; cintos de segurança «m todas as poltronas  e demais ;
equipanentos oongatwios ex^do peto CONTRAN hig«nizatío e i
em pertôito estado de ftincionemento SERVIÇO Sem limite de
quilometragem a (Ssposiçâo da Secretana/orgâo competente de
acordo oom Cronograrna tíe Rota

ar

35-780,00RS12RS 2.980,IM)UND 1FIAT
3

I
1

3
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I veíCUl.0 TIPO CMHNHONETE CABINE SHItft£8 Motor

moviOo â Oieset a partir oe 2.S almOradas. similar ou supenr»-
direção hidráulica, trartsmissao macâníca. tração 4x4. c^Oto
manual 5 marchas a frente e uma rè, fraos abs (dianteira e

; traseira) capaodaOe mímma da 03 pessoas. 2 (duas) podas,
j quitometragem livre, tanque de cat^wstfvei de no minimo 65 litros;
pneus e rodas de i>ga leve aro 16 ou supenrx. SERVIÇO:
lirTNte de qutiomevagem a disi

competente (Sede e Zona Rural do Muniopto}
da Secretana/orgão

RS 39 2S0.DC ;12RS 2 480.00UND 3CHEVROLET
4

RS 459.60S.00 jTOTAL

J

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4.1-A prestação dos serviços deverá ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidades apresentadas pelas
Secretarias responsáveis f^io pedido, devendo ser feita imediato, após apresenfâçâo da Ordem de Serviço
devidamente preenchida e autorizada pelo (a) Servidor{a) designado pelo Gestor da Secretaria Municipal
competente e encaminhada após periodo determinado pelo mesmo a Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento, localizado na Praça Getúlio Vargas n®. 12, bairro Centro, Governador
Archer/MA. de segunda-feira a sexta-feira, no horârio de 08:00 às 12:00h e 14:00 às 18:00h

Os veículos e prestação dos serviços deverão seguir os parâmetros e rotinas estabelecidos pelo Código
Nacional de Trânsito, na forma prevista no Anexo IV - Termo de Referência, de forma a garantir as normas de
segurança local.

Nenhum veículo deverá ser entregues sem autorização da(s) Secretariais) Municipal, responsabilizando-se a
CONTRATADA pela entrega irregular.

O MUNICÍPIO se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é obrigada
a atender esta solicifâçâo conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o dia da entrega,

quantidades solicitadas, ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula sétima, caso nâo atenda.

A CONTRATADA nâo poderá transferir a responsabilidade da prestação dos serviços e nem protelar os prazo
e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo IV).

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE:

51,0 preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 850.800,00 (Oitocentos e cinquenta mil e
oitocentos reais) e são írreajustáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

A SECRETARIA MUNICIPAL pagará a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabelecida no
presente contrato, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, mediante apresentação das
faturas/notas fiscais respectivas atestadas somente pelo setor designado pela Secretaria Municipal
competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação de serviços referente à locação de veicutos constantes do objeto deste instrumento de contrato
será realizada no período de 12 (doze) meses a partir da data de homologação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS:

Os objetos deste Instrumento de Conbaío terào seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei
Orçamentária para o exercício de 2017, assim classificada

4.2.

4.3.

4.4

nas

4.5,

6.1.

7.

7.1.

8.1,

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO02.01.00

Manutenção e Funcionamento Sec. Mun. de Govefnoj  04.122.0001,2003.0000

4
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SECRETARIA MUN. DE ADM FINANÇAS E PLANEJAMENTO02.02.00

Manutenção Secretaria Adm, Finanças e Planejamento04.122.0001,2006.0000

SECRETARIA OE EOUCAÇAã02.03.00 -

Manutenção e Funcionamento da Sec. Municipal de Educação12.122.0001.2010.0000-

Manutençâo Funcionamento do Transporte Escolar PNATE12,361.0020.2012.0000 r

FUNOEB02.04.00

Manutenção e Func, do transp. Escolar PNATE - FUNDEB 40%.12.361 0020.2027.0000- i

Manutenção Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação12.361.0021.2032.0000 -

Q2MJ00- MDE

Manutenção e Funcionamento Sec. Municipal de Educação12.122.0001,2041.0000

Manutenção e Serviços Transporte Escolar12.361.0020,2042.0000-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISfÊHCIA SOCIAL:02.07.00

Manutenção e Funcionamento Secretaria Mun. Assistência Social08.122,0001,2048.0000-

FUNDO MUNICIPAL DE AS8»7tNCtA SOCIAL02.08.00 -

Implanteçào e Manutenção das Ações do CREAS08.122.0003.2099.0000

08.122.0003.2100.0000 -: Manutenção do Centro de Serviços Convivência FortalecimentodeVínculo

Manutenção Ações Sixiedade PI idosos08.241.0075-1032.0000

Manutenção da Assistência Ao Idoso08-241.0075 2049.0000

Manutenção Programa de Incentivos Jovens08,243 0035 2052.0000

Manutenção Ativ. Benef. BPC e BPC na Esa>la08,243.0075 2051.0000-

Manutenção Ações Sociedade Crianças/Adolescente08.243.0090.2053.0000 -

Manutenção Fundo Municipal Assistência Social08.244.0003,2105.0000-

l^nutençâo do Programa IGB Bolsa Família08.244.0003,2106.0000

S^RETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SAIt^UieNTO02.MJM

Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun de Saúde e Saneamento10.122.0001.2062.0000

Manutenção e Funcionamento da Unidade de Saúde10.301.0071 2063.0000-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.10.00-

i  10.122.0001.2065,0000 - ̂ Manutenção da Secretaria de Saúde e Saneamento

10.301.0074,1047.0000 - Manutenção do Programa Saúde na Escola

Manutenção e Funcionamento das Unidades de Saúde10.301.0071.2066.0000-

Manutençâo e Funcionamento da Saúde da Família PSF10.301.0071,2067.0000-

10.301 -0071 2068.0000 -; Manutenção das Atenções Básicas de Saúde

10.305.0092,2075.0000 -1 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epídemiológica

5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA02.12.00

Manutenção Funcionamento S^. Munic. Infraestrutura

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

04122.0083.2080.0000

3.3.90.39.00-

8.2. Referente ao LOTE n®. 04, as despesas decorrentes da execução do presente ajuste correrão á conta das
seguintes dotações relacionadas acima e pelo Programa de Apoio ao Transporte Escolar no Estado do
Maranhão - PEATBMA, firmado com o Governo do Estado do Maranhão através da Secretaria de Estado da
Educação.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS:

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

9.1 1. Oferecer todas as condições e informações necessánas para que a(s} CONTRATADA(S) possa(m) prestar os
serviços, somente através de Ordem de serviços emitidas pela Secretaria Municipal, assinadas pela autoridade
competente dentro das esp«:ificações exigidas no Edital

9.1.2. Fornecer ã(s) CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prestação dos
serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido.

9.1.3. Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor década fornecedor.

9,1.4. Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA{S} integra! responsabilidade pela boa execução e eficiência do(s)
conírato{s) celebrado(s). mormente no que se refere à prestação dos ̂ rviços (locação de veículos) licitados

9.1.5. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com afs) CONTRATADA(S). efetuando todos os
pagamentos devidos de acoreJo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s).

9.1.6. Nâo permitir que o veículo locado seja operado por funcionários inabilitados;

9.1.7. Emitir “Ordem de Serviço”, expedida pela Secretaria Municipal competente, em duas vias, sendo que a
primeira via será destinada à CONTRATADA e a segunda via ao arquivo da Secretaria i Setor de Transporte,
para controle e acompanhamento dos serviços prestados,

9 1.8. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências (estacionamento) para a
execução dos serviços de remoção dos veículos;

9.1.9 Efetuar os pagamentos após a prestação dos serviços, devendo as Notas Fiscais/Faíuras estarem
devidamente atestadas pelo setor competente, na forma e no prazo pactuado.

9.1.10. Nomear Servidor (a) responsável pela Secretaria, designado a autorizar, acompanhar e fiscalizar as
respectivas Ordens de Serviços e Nota Fiscal/fatura eletrônica, que no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, expedirá atestado de recebimento, definitiva ou justificativa para a recusa total ou parcial dos serviços
prestados:

9.1.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência, arcando a CONTRATADA com ônus decorrente do fato;

9.1.12. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços;

9.1.13. Exigir 0 imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que nâo mereça a sua
confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com
0 exercício das funções que lhe foram atribuídas;

9.1.14, Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; n

'lõdfcas eInformar â CONTRATADA, através do servidor designado, mediante documentos, das revisões
sucessivas do veículo, quando, então, ficará isenta de qualquer responsabilidade sobre o mesmo

■>

9.1.15.

6iw
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9.1,16. Efetuar através do órgão próprio o controle mensal dos serviços prestados.

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.2.1, Executar fielmente o contrato, de acordo com ás cláusulas avençadas,

Realizar a prestação dos serviços na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos
das requisições, os veículos devem ser fornecidos após apresentação da Ordem de Serviço devidamente
preenchida e autorizada pelo (a) Servidor (a) designado pelo Gestor da Secretana Municipal competente e
encaminhada apôs período determinado pelo mesmo a Secretaria Municipal de Administração, Finanças
e Planejamento, localizado na Praça Geíúlio Vargas n®. 12, bairro Centro, Governador Archer/MA, de
segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12;00h e 14:00 às 18:00h

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em conformidade com a Lei n®
8.666/93, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor da adjudicação;

9.2.4 Manter durante a execução do Contraio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, prindpalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do pre^nte Contrato, sem prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE;

Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento, fornecer os veículos
conforme especificações, quantidades, pr^o e preços indicados na proposta;

Responsabiiizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como as despeas e encargos fiscais,
previdenciârios, sociais, seguro obrigatório, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive
de terceiros cobertura total do bem, iPVA relativo ao exercício da contratação, taxas de emplacamento, bem
como quaisquer outros custos decorrentes da utilização dos veículos, inclusive reparos nos veículos
decorrentes do uso ou de acidentes, sendo de sua responsabilidade também o pagamento da franquia e
revisões periódicas;

Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as rea)mendações do fabriraníe,
incluindo os servi^s de funilaria. lubrifica^o, bem ODmo a substitoiçáo de peças desgastadas e pneus,
substituindo o veículo onde o mesmo se encontrar, sem ônus para o CONTRATANTE nas mesmas
condições e características do veiculo substttuído;

9.2.9. Responsabilizar-se pela troca, em 24 horas, do pneu. acidentalmente danificado, sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE;

9.2.10. Manter, durante toda a vigência contratual, os veículos à disfKSsiçâo do CONTRATANTE em perfeitas
condições de uso em conformidade com o exigido nessas CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO.

9.2.11, Substituir os veículos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação do CONTRATANTE, em
razões de acidentes, reparos mecânicos, má conservado e condições de seguran^ Os custos de translado
e demais substituições correrão por conta da CONTRATADA;

9,2.12. Entregar os veículos em perfeitas condições de segurança, inclusive itens como extintor, triângulo, chave de
roda, macaco, cinto de segurança, higiene e limpeza, acompanhados de todos os documentos de porte
obrigatório exigido pelo Código Nacional de Trânsito;

9 2.13. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, para atendimento e scx^orrodo veículo locado;

9.2,14, Encaminhar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após seu recebimento,
cópia das multas e infrações de trânsito pertinentes aos veículos locados, para análise e apuração de
responsabilidades por parte do CONTRATANTE, quando esta informará â CONTRATADA o nome do
osndutor do veículo, para que esta intermédio entre o condutor e o DETRAN para fi^ de responsabilidade
pelas multas e. caso necessário, impetraçâo de recursos junto^

9.2.2,

9.2.3

9.2.5.

9.2.6.

9.2.7,

9,2,8.

(íerídade competente^
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9.2.15. Nâo cobrar taxas sobre o vaior de multas de trânsito, A cobrança será tâo somente no valor constante do
auto de infração, através de discriminação na fatura;

9.2.16. /^car com despesas decorrentes de notificações e/ou muitas por irregularidade na documentação dos
veículos ou falhas decorrentes de má conservado;

9 2 17 Solicitar os veículos locados, para revisão e/ou manutenção preventiva com comunicação prévia de 96
(noventa e seis) horas, por escrito ao CONTRATANTE, sendo que para essa finalidade a substituição do
veiculo deverá ser imediata, nas mesmas condições  e características do veículo substituído;

9.2 18- Respeitar as normas e procedimentos de conb^oie e acesso às dependências das Secretarias Municipais
competente.

9.2.19 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e ás nornias disciplinares
das Secretarias Municipais,

9 2.20. Comunicar à Secretaria Municipal competente qualquer anormalidade de caráter urgente referente a
execução dos serviços e prestar os esclarecimentos cabíveis.

9,2.21. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão da nota
de empenho;

9.2,22. Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas Ordens
de Serviços, em tempo de serem processadas.

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS:

A pena de multa será de 2% (dois por cento) por descumpnmento de qualquer clausula do presente contrato;

A aplicação das muitas independerá de qualquer interpretação Administrativa, notificação ou protesto judicial
sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dada causa;

A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito cxjmpefindo-íhe,
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento e Finanças da Prefeitura, no prazo de OS (cinco) dias contados da data do
recebimento da notificação.

As muitas e demais penalidades aqui prescritas seráo aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais
cabíveis ou de processo administrativo;
Da pena de multa caberá recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da notificação,
o qual deverá ser entregue na Secretaria de Administração e Planejamento

A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação d multa, dará motivo â declaração de
inidoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo periodo de 02 (dois) anos,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:

O MUNICÍPIO ooderã declarar rescindido o presente contrato, por motivo de_:

10.1 1- A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais.

10.1 2. Atraso superior a 05 (cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos;

10.1 3. Sub-contrataçâo total ou parcial do fornecimento;

10.1,4, Fornecimento dos produtos sem requisição do ôrgâo encarregado do controle, com o respectivo visto da
autoridade competente para autorização da Empresa;

9.3.1.

93.2.

9.3.3

9.3.4.

9.3.5.

9.3.6,

10.1

8
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10.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos propnetòhos ou responsáveis;

10.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insoivència civil dos proprietários;

10.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e homologadas pelo
Prefeito Municipal;

A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato oor motivo de.10,2

10-2 1. Atraso no pagamento das faturas;

10.2 2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da iegísiaçâo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

11,1 O presente confraío poderá s^ alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da Lei,

11,2- As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. O acompanhamento e a fiscalização referente  a prestação dos serviços objeto desta Liciti^âo serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal)  e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dínmír e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á-
regularizaçâo das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão dêncía á
CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:

13.1. Ap!ícam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos saciais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71, 77.78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ DA VIGÊNCIA:

14 1. O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de homologação de 12 (doze) meses,
confodc^ da sua assinatura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO:

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA com renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja para dirimir as causas resultentes deste instrumento

15.2 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

Goveiyador Archer/MA, 24 de fev^feifo de 2017.

I LX

o'j

REFEITURf^ MUNCiPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA
Mana de Jesus Monteiro dos Santos

Prefeita

Contratante

9
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GOVERNANDO COM O POVO

J B L CONSTRUTORA LTDA - ME

Lizandra Maria Lima de Oliveira Rosa
Contratada

Testemunhas:

2.■ilAi pnn.m
Nome; ^ ,

CPFn"; '^3-

1.
T

Nome;

Rg n“:
CPF n®,:
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59D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUINTA-FEIRA, 16-MARÇO-2017

OS CARLOS EDI ARDO OLIV EIRA LULA - SECRETARIO DE

ESTADO DA SAÚDE pelo COCEDENTE, e SANDRO ALBINO
ALBANO, pelo COVTNENTE. São Luís (MA), 14 de março de 2017
Cynthia Griselda Viegas Casiro-Coordenação de Estágio e Pesquisa

CONVOCAÇÃO

2017 no Município de Governador Archer/MA - VALOR DO CON
TRATO: R$ 206.000,00 (Duzentos e seis mil reais), sendo R$
103.000,00 (Cento e três mil reais) - Lotes n°. 01 e 02 (Convênio
SECTUR/MA) e RS 103.000,00 (Cento e três mil reais) - Lotes n". 03
e 04 (Recurso Próprio). PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/06/2017. FUN
DAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal n°. 8.666/93.
RECURSOS: Convênio n®. 010/2017, firmado com a Secretaria de Es

tado da Cultura e Turismo - SECTUR/MA e da seguinte Dotação
Orçamentária, no tocante contrapartida e Recurso Próprio do Municí
pio; 02.13.00 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
13.392.0051.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento das Ativida
des Culturais; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; Signatários: Pela contratada a Sra. Lucia Mwiica Ribeiro Lobato
pela contratante a Sra. Maria de Jesus Monteiro dos Santos, Prefeita
Municipal. Governador Archer/MA, 24/02/2017.

MEARIM AGROINDUSTRIAL S/A

CNPJ N” 24.275.158/0001-32

NIRE 21300008578

MEARIM AGROINDUSTRIAL S/A - CNPJ N® 24.275.158/0001 -32

- NIRE 21300008578 - Edital de Convocação; Ficam convocados os
Srs. Acionistas desta sociedade a se reunirem-se em AGO/AGE, às

10;00 horas do dia 14/04/2017, na sede social da companhia na Fazen

da Marfim - Povoado de Santa Luzia - Lago Verde - MA. a fim de
deliberarem sobre: em AGO a) Tomar as contas dos administradores,
examinarem, discutir e votar as demonstrações financeiras dos exercíci
os encerrados em 31.12.2011, 31.12.2012, 31.12.2013, 31.12.2014.

31.12.2015 e 31.12.2016, b) Eleição do Conselho de Administração
parao triênio 2017.2018.2019; c) Outros assuntos. Em AGE: a) Con
solidação e adequação do Estatuto Social, b) Outros assuntos. Lago
Verde (MA), 15/02/2017. ANA LUCIA DE ALMEIDA RIBEIRO
COUTINHO - Diretora Presidenta

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GO
VERNADOR ARCHER EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO
PRESENCIAL N® 004/2017 - Contrato n®. 004/2017-PP  - CPL/PMGA:

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Governador Archer, CNPJ:
06.138.150.0001-42, CONTRATADA: JBL Construtora Ltda - ME
(JBL Construtora), CNPJ n® 18.857.915/0001-83. OBJETO: Locação
de veiculos para atender as necessidades das diversas Secretarias da
Administração Municipal de Governador Archer/MA - Lote n°. 01-
Itens 01 a 03; Lote n®. 02 - Itens 01 a 03; Lote n°. 03 - Item 01; Loten®.

04 - Itens 01 a 04. VALOR DO CONTRATO: R$ 850.800,00 (Oito
centos e cinquenta mil e oitocentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO:
12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 61 § único da
Lei Federal n®. 8.666/93. RECURSOS; 02.01.00 - 04.122.0001.

2003.0000; 02.02.00 - 04.122.0001.2006.0000; 02.03.00 - 12.122.
0001.2010.0000; 12.361.0020.2012.0000; 02.04.00-12.361.0020.

2027.0000; 12.361.0021.2032.0000; 02.05.00 - 12.122.0001.2041.0000;

12.361.0020.2042.0000; 02.07.00-08.122.0001.2048.0000; 02.08.00

-08.122.0003.2099.0000; 08.122. 0003.2100.0000; 08.241.0075.

1032.0000; 08.241.0075.2049. 0000; 08.243.0035.2052.0000;

08.243.0075.2051.0000; 08.243.0090.2053.0000; 08.244.0003.2105.

0000; 08.244.0003.2106.0000; 02.09.00 - 10.122.0001.2062.0000; 02.
10.00-10.122.0001.2065.0000; 10.301.0074.1047.0000; 10.301.0071.

2067.0000; 10.301.0071. 2068. 0000; 10.305.0092.2075.0000;
02.12.00-04.122.0083.2080.0000; 3.3.90.39.00. Signatários: Pela con
tratada a Sra. Lizandra Maria Lima de Oliveira Rosa e pela contratante

a Sra. Maria de Jesus Monteiro dos Santos, Prefeita Municipal. Go
vernador Archer/MA. 24/02/2017.

DECISÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

DECISÃO TERMO; DECISÓRIO FEITO: RECURSO ADMINIS
TRATIVO - PROCESSO N° 255.317/2016. REFERÊNCIA; CON
TRATO N® 153/2016/SES. OBJETO: Contratação de empresa espe
cializada no fornecimento de mão de obra terceirizada e locação de
equipamentos para prestação de serviços de vigilância ostensiva arma
da e desarmada diurna e noturna para atender às necessidade da Secre
taria de Estado da Saúde. RECORRENTE: ALPHA 5 VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ N° 17.746.142/0001 -
03. R.4ZÕES: CONTRA DECISÃO QUE APLICOU PENALIDA
DES A EMPRESA EM FACE DO DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL. De acordo com o § 4® do artigo 109, da Lei n® 8666/
93, e com base na análise efetuada pela Comissão Setorial Permanente
de Licitação desta Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão, desig
nada pela PORTARIA/SES/MA n® 1007/2016 e no Parecer Juridico n°
355/2017/SAAJ/SES, RATIFICO a decisão proferida no julgamento
às fls. 88 e NEGO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo

impetrado pelo ALPHA 5 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ N° 17.746.142/0001-03 mantendo as

penalidade aplicadas. São Luís (MA), 13 de março de 2017. Carlos
Eduardo de Oliveira Lula - Secretário Estadual de Saúde

CONVÊNIO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DOCONVÊMO N®35/2017/COESPE-SES/MA REF
Processo n® 0261806/2016 - PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) CENTRO
SUL BRASILEIRO DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADU
AÇÃO - CENSUPEG - OBJETO: o presente Convênio tem por ob
jeto a concessão de Unidades mantidas pela Secretaria de Estado da
Saúde do Maranhão para campo de estágio curricular supervisionado
aos acadêmicos regularmente matriculados e com frequência efetiva no
curso superior de ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E GENICOLÓ-
GICA,NEUROPSICOLOGIA, NEUROPSICOPEDA GOGIA CLÍ
NICA, ONCOLOGIA,SAÚDE MANTAL E ATENÇÃO PSl-
COSSOCIAL, SAÚDE PÚBLICA COM ÊNFASE EM ESTATÉGICA
DA FAMÍLIA (ESF), TANATOLOGIA, URGÊNCIA E EMERGÊN
CIA - VIGÊNCI.4: o presente Convênio terá vigência de 04 (quatro)
anos letivos, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por
comunicação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias -
BASE LEGAL - disposições da Lei 11.788/2008, e Portaria Estadual
n° 1139/SES/MA de 23 de dezembro de 2016, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n® 0261806/2016  - SIGNATÁRI-

DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-.VU

DECRETO N® 008, DE 02 DE MARÇO DE 2017. DISPÕE SO
BRE A CRIAÇÃO DA ÁREA DE PROTEÇÃO A.MBIENTAL DE
NOMINADA PARQUE CENTENÁRIO DAS VIOLETAS, E DE
TERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO Ml NICI-
PAL DE B.ALSAS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais
que lhe confere o art. 74, inciso II, da Lei Orgânica do Município de
Balsas. CONSIDERANDO a necessidade de preservação dos manan
ciais; CONSIDERANDO que a área pode e deve ser alvo de estudos
e pesquisas inerentes aos atributos ambientais ali existentes; CONSI
DERANDO que devem ser valorizadas as funções sociais, econômi
cas, culturais e ambientais da área do Parque Centenário das Violetas,
por meio de mecanismos e estimulo a alternativas adequadas ao seu uso
sustentável; CONSIDERANDO a necessidade de promover o turis-
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NOTA FISCAL DE PREST. DE SERVIÇOS

SÉRIE “ AIBl CONSTRUTORA ITDA-ME 0102 I

CNPJ: 18,85M15/0001-831INSC. ESI: 12.419.111 W • INSC. MUN. 0014

Rua Cesa, 20 - Cenlro - Dom Pedro - MA

CEP; 65.765-000

?Natumza da Operação

Via de Transix^;

/Data da Emissão;. de 2 0

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS
1  ̂Ca Yr\ tAoís) Sr(s) ou t'

\n

.e^x^s-
Bairrt):,N®:Endereço

GO dJ ÇV UT
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Eslado: ,

Insc. Estadual;

ioCcvC.Go cli 'VuOilti^

Cidade;

C.N.PJ:

Natureza da Operação - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: T

de 20^ ̂fv r t£í
deDom Pedro /MA,Condições de pagamento:

PREÇO R%

DISCRIMINAÇÃOUNO.QÜANT. P UNIlÂRiO

\AúOi õJ OU
TOTAL
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Vaí^dDSserviçt»bnposto d« Prsstaçâo d» Serviço» r>w

EMPRESA OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL CONFORME

LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006

•V

%
% R$,

êb-SsU.JUTotal Dssta Nota
NÃO VALE COMO RECIBO

L, FERREIRA PAZ DE SOUSA - M£ - Rua Magalhães de Aimeida. 307- Centro - 9''^;*»
INSC. EST.: 12.424386-0 - Presidente Dutra - MA. 02 Talões 50X3 - Serie A de 0101 a 0200
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA. 23/03/2017  - DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE NOTA: 23/03/2020.

RECEBKEMOS] DE JBL CONSTRUTORA ITOA - ME
Os Services corstantes da NOTA FISCAL DE SERViÇOS SÉRIE 'A'-

0102
KECEBEDQKD<Mn Pec^a / MA. j—.
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Folha

1nota fiscal de prest. de serviços

SÉRIE “ AIBL CONSTRUTORA ITDA-ME
JJ

0103

CHPJ: 18,857.915(0l)õ1-831INSC, ESI: 12.419,0154  • INSC, MUN. 0014
Rua Cesa, 20 - Centro - Dom Pedro - MA

CEP: 65.765-000

5^ Vi CkH
Natureza da Operaçào;

Via de Transporte .

Data da Emtssâo.

T

de 2 0

DESTINATÁRIO DOS SERVIÇOS
Ao(s) Sr(s) ou Firma:

6oV4>

Endereço:

Cidade:

Ga<^
Bairro:N®:

r. N RJ.^i •

Natureza da Operação - PRESTAÇAO DE SERVIÇO.

Estado-.

Insc. Estadual: ____

^OCoC’ 3 cU
(j3 de 20deDom Pedro /MA.

Condições de pagamento:
PREÇO R$

DISCRIMINAÇÃO P UNITÁRIO 10TAL
UNllQUAfíT.

AKxXCoA V^CuiV-
'  J> .

^  ̂

ÍÔCçy Cc!^ & Wtu

*rü7T7üT'TTTJõTõ?
VJ-> \JCk'^

á ):U‘‘ tfy\v 0rs ítk. Cd
^OC»> Co j

3 )1 -T

ov-T' CViw^n

1
V «u-

Valor dos serviços
Imposto ds Prestaçio de Serviços

(PELOempresa optante
SIMPLES NACIONAL CONFORME
LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006

^R$
% R$.

(i3 , o'JTotai Desta Nota ^-RS
NÃO VALE COMO RECIBO

L. FERREIRA PAZ DE SOUSA - ME «‘^a^gtlhâe^de
«017 TJuMITE PARAEMISSAO OE nota: 23..3.0a0.

RECEBKEMOS) OE iBl CONSTRUTORA ODA - ME
Os Serviços constantes da NOTA FtSÇÁl DE SERVIÇOS SERIE A 0103

‘ICE&tOOR

4Oom Pedro / MA.
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NOTA FISCAL DE PREST. DE/

SÉRIE “AJBL CONSTRUTORA LTDA-ME
J5

0104

CNPJ: 18,857,91510(101^31INSC, ESI: 12,419,0154 -INSC, MUN. 0014

Rua Cesa. 20 - Centro - Dom Pedro - MA

CEP; 65.765-000

Natureza da Operaçáks-

Via de Transporte

Data da Emissio; /. de 20

DESUNATÁRIO DOS SERVIÇOS
Ao(s) Sr{s) ou Firma;

.  Cv\'’T^a3-Jc- C » 'A' C« 'V .51 ̂ 4Bairro:N®:'

r rl^)^ ^^cVsA6o^^sf-, r.' Estado;,

Insc. Estadual:

JoCv-vCc") (4t Vu.<'Kt\c^

Cidade:

■ 54T- /000\ -^0
C.N.PJ;,

Natureza da Operação - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

)>Dom Pedro de de 20
Condições de pagamento:

PREÇO R$

DiSCRIMINAÇAOQUÃNT. m. TOTALRUNfíARIO . .

^ l5O,0d~'i- 5O^K ̂;C ( jAlouy eoi) cmU^ nnu

A ) X^5 I Ik

f

^7 \0K foO■r Jty t V'

Valofdos serviçosImposto de PresteçAo d« Serviços ^R% Li

EMPRESA OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL CONFORME
LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006

% RS.

h 500,00TolaI Desta NotaNÃO VALE COMO RECIBO

L. FERREIRA PAZ DE SOUSA - ME - Rua Magalhães de Almeida, 307- Centro- aN.RJ.: 19.252^73^0001 -04
INSC. EST: 12.424386-0 - Presidente Dutra - MA. 02 Talões 50X3 - Serie A ae OIOI a ü4Uü
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA. 23/03/2017  - DATA LIMITE PARA EMISSÃO DE NOTA: 23/03/2020.

RECE^dMOS) OEJBL CONSTRUTORA LIDA - ME
Os Serviços constentes da NOTA f iSCAL OE SERVIÇOS SERIE X

0104
»£CE8ED^/Dom Pedro / MA,
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 003/2023
ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇO

READEQUADA

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n° 003/2023

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social: Servicon Serviços e Construções LTDA ,
CNPJ: 18.857.915/0001-83

Endereço: Est. Br 135, Km 304, s/n, Pedro I - Dom Pedro/MA
E-mail: serN Ícon.construci^sOO/i? gmait.coni

Valor Total da Proposta: R$ 2.154.840,00 (Dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil e
oitocentos e quarenta reais).

PLANILHA DE PREÇOS

VALOR

MENSAL

QTD.
VEÍCULOS

QTD.

MÊS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO UNID.ITEM

Veículo: Carro de passeio.

COM motorista (serviço 44
horas semanais), combustível
não incluso, em perfeito
estado de conservação e

782.100.0012 4.345,00 65.175,00Mês 1501.

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servícon.con$trucoes00@gmaíl.coin

9
(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I

Dom Pedro/MA



SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

funcionamento, que comporte
alé 05 pessoas, motor 1.0 a
1.6. tração dianteira, a
gasolina ou flex, completo
com ar-condicionado, direção
hidráulica ou elétrica, com
toda documentação regular e
equipamentos de segurança
obrigatório iais como: cinto de
segurança, extintor de
incêndio, triângulo de
segurança, macaco e demais
equipamentos obrigatórios
por Lei. O motorista deverá
ser habilitado com a CNH

específica para o veículo.
RENAULTKWTD 2019

Veículo: Utilitário Tino

Caminhonete 4x4 ou 4x2.

cabine dupla, SEM motorista,
combustível não incluso, 04
(quatro) portas,
em perfeito estado de
conservação e funcionamento,
motor 2.8 ou superior; com
capacidade de carga máxima
de 1.010 kg ou superior;
completo
condicionado,

hidráulica ou elétrica e

capacidade
passageiros;
diesel;

documentação regular e
equipamentos de segurança
obrigatório tais como; cinto de
segurança, extintor de
incêndio, triângulo de
segurança, macaco e demais
equipamentos obrigatórios
por Lei. CHEVROLET S-IO
2018

com ar

direção

05para

combustível;

todacom

540.720.0045.060.0012 7.510,0006Mês05.

Veículo: Utilitário Tipo

Caminhonete 4x4 ou 4x2.

cabine dupla,
motorista, combustível não

COM
384.960.0032.080,008.020.0012Mês 0406.

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcoes00@gmaiLcom(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9
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incluso, 04 (qualro) portas, em
perfeito estado de
conservação e funcionamento,
motor 2.8 ou superior; com
capacidade de carga máxima
de I.OIO kg ou superior;
completo
condicionado, direção
hidráulica ou elétrica e

capacidade para 05
passageiros; combustível:
diesel;
documentação regular e
equipamentos de segurança
obrigatório tais como: cinto de
segurança, extintor de
incêndio, triângulo de
segurança, macaco e demais
equipamentos obrigatórios
por Lei. CHEVROLET S-10
2018

com ar

todacom

Veículo: Van. COM

motorista (serviço 44 horas
semanais), em perfeito estado
de conservação
funcionamento, equipada com
ar condicionado, direção
hidráulica ou elétrica, com

três portas laterais, movido a
diesel, capacidade para 14 a
16 lugares. Motor do veículo:
Mínimo de 155 cv; Peso Bruto

de no mínimo de 5300 Kg.
Carga e carroceria: 8.(X)0Kg.
Com toda documentação

regular e equipamentos de
segurança obrigatório tais
como, cinto de segurança,
extintor de incêndio, triângulo
de segurança, macaco e

equipamentos
obrigatórios por Lei;
combustível não incluso. O

motorista tem de ser

habilitado com a CNH

e

demais

324.792,0027.066,009.022,0003 12Mês07.

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcoes00@gniail.com(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9 r
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específica para o veículo.
RE/VAULTMASTER 2019

Veículo Tipo Micro-ónibüsT
COM motorista {serviço 44
horas semanais). Veículo com
ar condicionado capacidade
mínima para 25 (vinte e cinco)
passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista e
todos os componentes de
segurança obrigatórios, em

estadoperfeito
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra

impostos
atualizados, documentação
regular e atender a todas as
demais normas que possam
garantir o conforto e
segurança dos usuários).
MARCOPOLO VOLARE W9

de

terceiros,

122.268.0008. Mês 01 12 10.189.00 10.189,00

2022

R$ 2.154.840,00VALOR TOTAL

Dois milhões, cento e cínqnttita e quatro mil e oitocentos e quarenta reais

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3. PRAZO DE ENTREGA DOS VEÍCULOS: após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

4. VALIDADE DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses.

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS: de acordo com o Editai e Termo de
Referência.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a
realização dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de
Regularidade Fiscal.

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcoes00@gniail.com(99)36622531

9
Km304, BR 135, Pov. Pedro!
Dom Pedro/MA
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7. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA:

Banco do BRASIL

Agência n° 2031-1
Conta Corrente n° 16.734-7

Nome: Servicon Serviços e Construções

8. Informamos que a Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o futuro Contrato,
será a Sra. Rayssa Souza Silva, Portadora do RG, sob o n°. 042199242011-7, e CPF n°
045.560.483-54, com residência na Rua Pedro Branco, n° 07, Vila Roseana, Dom Pedro/MA.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

Dom Pedro/MA, 05 de Maio de 2023

RAYSSA SOUZA
por RAYSSA SOUZA

SILVA:04556048 SiLVA:04556048354
Dados: 2023.05.05 17:10:47

-03‘00'

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDÃ
Rayssa Souza Silva

RG n° 042199242011-7

CPF n° 045.560.483-54

Representante Legal

354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRl ÇÔES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcoes00(^gmail.coin(99)36622531Kni304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9
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SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA! SERVICON SERVIÇC» E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: l8^57.9!5«HKM-83

OBRASERVIÇO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PRECÂO ELETRÔNICO N® (H)3/202i

LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA
PROPOSTA DE PREÇOS

Veiculo: Carro de passeio, COM motorista (serviço 44 horas semanais), combustível nio incluso, em perfeito estado de conservação e
funcionamento, que comporte até 05 p^oas, motor 1.0 a 1.6, traçfto dianteira, a gasolina ou flcx. completo com ar-condicíonado.

direçio hidráulica ou déiríca. cora toda dociunenUção regular ewjuipamentos de segurança obrigatório tais como: cimo de
s^urança, extintor de incêndio, trünguio de segurança, macaco e demais cquipanumíos obrigatórios por Lei. O motorista deverá ser

btUnHudo cora a CNH especifica para o veiculo. RENAULT KWID
VAlX«POR VEiCUlXJ 4,.145X)0KS

VALOR ̂ffiNSAl.
ITEM

72.42t:aT^aAçAo RS1

RS njoí JCITNaAMl'-NTO e IPVA2

-l.SlRSSeOURt > OBRIÜA i ÚR»3
CÜ.ST<JSHXt« 125.UURSSEGimO TOTAÍ.<VFtCtli3.'n-aCEIROS E P-ASSAOLIRC»)4

2íRí.fK»RSOüTR(»5

41472SUBTOTAL {CUSTOS HXOS)6'I-2'3-4-5

500.00RSMANIriTll^O (peças, iubnfiante». mio «te otmi. etc.).7

366A7RS»<EUS ■ CÂMARA c AlaAamBitaNifaincgamen»

COMDlíSTtVTL9

CUSR38 VARIAVEÍS RSLAVAGEM10

191.20HS(XrrROS (Imanlado)H

L4nR7SUBTOTAL {C1.>STCK> VARIÁVEIS)12-7-8*9^10+!1

I 832.20CUSTO TOTAL DO VT^ULO RS13-6^12TOTAl.

R$ 202.84IMPC^OS (WS COPTNSL65N.egSSS)14

9161RSreSPESAS APMINTSTRATIVASOPKRACIOKAK (5*->)15

218.15em (MENOS IMPOSTCK P, l»:gPESA-S OHTtACiOKAlSXl l,3St,)16
VAU)R 1345X10RSVAI OR VSCULO17-13*14+15+16

RS 2,000,ÜUVAIOR MOTORISTA18

4J4MBVALOR TOTAL VKÍCtJLO RS19

Valof CM)*I d» Propott»

Vaiar Clobai da

Vakx-dlS)DiSCTtIÇÃO
4,345.0í)VALOR TÜI Aí. VTJCIJ1.0.NÍÉ5 RSA

12,00QUANTIDAOT. DB MKSKSB
15.130QUAKITDADf-: Í)E VEÍCLT.CX?C

65,175.00VAUmTOTAl.MÉS RSD

782.1MI,MRSVALORTOTALE

RAYSSA SOUZA

SILVA:04556048 siLVA-04556O4a354
Dados: 2023.05.05

17:11:03H33'C»'354SERVICONSERVIÇOSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

sen icon.coBstruco^ODd,gmaiLcom(99) 36622531Kni304, BR 135, Pov. Pedro I

Dom Pedro/MA9
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KiiPRKSA: SE8\TCX)N ̂ RVKtWErONSSTBil CÔKS Lfm
f\M; JII.S5^.91iW»l-tJ

<>8ltVSEH% l<, Ch IXK ACAü OK VER I lÁi^ DE PRQl ENO E MP.I>K> KWT»;
PROPOSl A; PRKi-tò ElEtRÔMf« N* 603/201.4

LOf Al,: Ml AU ÍPtü DEANAJATIBA MA

MODRLO PARA A CONSOL

d» éIw»Darifaca ^■■mca

Tipo il» »gv«t^ (ma»» o»n atyietemrxM ámax».>l
RS■ACM^a«MrPMfi«MÉB4l>i<2

fn^»Ép»ofi«É»iOÉÍ !víBBitri>á«a»aiii»iaaOTu»ilj

Mêditio 1 - CoMfMU^ da R«mBa«ni(So

Valor (RS)C»rotxmi,â« Oa Kgtnuwvra«ã"l
l 0M,75

1HiSdUdo-B«MA
Adtcianil de Pericul>»^i>i-i>i«-B

Aákioiai de hB6hrfy!d«nicC

AdictootlNoag»D
A^ckagjjeHoniK-t.mu Rciin/i.iiF

tl
I.RRTSRSTutal

Méduio a - Eocariim « BeatíWw ^taàs, Meos^k t Dlá^

Submóduk» 2.1 - IJ* (dcdmo terwira) Salàrki, Férí** e Adtctoaid dc FériM

Valof <R$)> J* <(kciiODt«TCdr»> Sitárw. Frria» r Adkwwal tk Féria>y

86J9RSI .V ■>{i.x tiiv> iCTccin» ■ SiilmoA
^■6.)KSFcnas c AdtCK^nitl dr F^nanH

IM.W»
iRSTotal

Suhmoduto 2.2 . EncargM Pm-Weacitrio* (GPS). FibkIo de Ganotl. por Tempo de Serviço (FGTS) e outra* contribolçôe*.
Valor il«)ParcoaUal (%)GPS. FGTS r ouira* toatijbwjtôek^2-2 2!y..9SkS20.{XAt,INSSA

25KS2.5*>A
iSalano '-dj^^gaoB

kS}ÁSSiSATC ^ ^^.^2kSl.SOSSI-SC~ »>u SFSlIJ
kS [■1,43

SFNAI • SFSACf
RSo.6tr4i.SHHR-Al-:í- ■> ;i7RS0,20»A

INCRACi s:.7>j
,!•{ . 1 sli

RS• i.Total

AuiDidodÉi
AAYSSA SOUZA
SILVAMSSKMSSÉ
DidCÉ; 20210SOS17-t 1:19-oroo'

RAYSSA SOUZA
SILVA:04556048354SERVICONSERVTÇOSE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ IS.857.915/000I-S3

ser\lcoii.construcofôlK>fi)gmail.com(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9
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^bmndulo 2.3 • Bcneficicx Mensais e Dlános.

Valer <RS)Beoeficlos Mensais c DUrios2.i

kSA

KSToüi

* Mstuicaiiva Cunli.nroc Uausuta X'Ja CVT. ti«xÍ4:<dtesc«>»ta^ck>Junçii^»gno|j%jo sgk»rJ«taJ do^^

Quadre-Resiuno do Modulo 2 - Eacaiios « BeneAdes anuais, mensais c diários

Valor IRSIE[jçarg<o^^en£fkt«s^ooaèj^Mçnsaíj e Diáj^
!KHCR5l.V‘ .Jcciino iereeiro) Satáno. l-ciias e Adicional de Férias

RSCiPS j'( I i S c tnitra> --'mUi ibmçO^
RSB<«ielki''s Mensais e l>>an<)s

53539RSTotal

Mó<Mu 3 -Prmisio para Sescbio

Valor IRS)Prwj2Íi£S!l££i£!2álL3
53.25RSAsis»'- Prev-io tockniyjdiA

IMIncidénciH do FGTS viSicoÁvi» Prévi>' •iKk'iii,M'i in
25.R7R$Mídti» do FfiTS e coninbuicâo aocmi aoF-e «■ A'- i-g- l^o IndenizadQC
».Q7RSAmso I^io trabalhíKkiD

7,14RSíncidàKtB iioí enca^c« do suboióduU> 2 2 íw*re o Avia> l^revw Trilhado
25.87KlRtoMa do FOTS e gaUnbmcio social aubre o Astao PréMO TndwJbadoF

I23J4RSTotal

Módulo 4 • Cuslo de Rcpod^io du Pri^stioaai Ausente

Sabaiódida4.l • Ausêodas Legais

Valer IBS)AuséoçlasJ^Bj^4.1
KSFáriaaA

1} .>xRSAuaèncjKj^ga^
yggUaJgwnjdffc

B
0.<>2RSC

RS/usatecM pr acidaiie de trabalhoD
0,2!RSK

RSÇAi^ia^^eÕfiw^F
I<MJ9RSTotal

Submódnto 4.2 • latnijumada

Valof (RS)lntn|^2I2Sái42
liucrvju~ rfcTx>o.'*> c iilunaua^•V

Toial

(^adro-R^umo d« Módulo 4 - CtsUi de Rcpotiçio do Pn^sskmai Aoseote
Assinado de forma

RAYSSA SOUZA dignai por RAYSSA
SILVA:0455604

8354

SOUZA
SILVA.'045560483Sa
Dados: 202305.05
17;11J7 ^J3’00'

SERVICONSERVIÇOSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcoesOO<aígniaíl.com(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9
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Vilor (to)Casto <k RgDO>lcio tto Prxfinlonal Auwnu-4

'),2lR5.4 l

42
0,21RSr»(al

Módulo 5 • Issuaio» EHverw»

Vulur (RS)5 Insuiwm Dl^fno»
^o.noRSl/niftvTBe*A

RSMilKTi.Osh

KSl'.ijuiPitjnCTUwt

RStXitrtm (Crachá)íi
30,U8RST<rttl

Módulo 6 - Cintet lodifettn, Tritetí<» e Lucro

VulorfftSlPcrcratual 1%)<  Indireto», Triboh» c Lofm
11.69R$ifa(, íi-\'' inihrctt^

RS 36.14
t- ■IC'.-

115.22»(■>%; íiU.t.'»

163.05RST.H81

2. QlíADRO-RESirMO DO CLSTO POR EMPRECíAjDO

Vulor (RS)■Mio de ohn »lacMluda a eiecwtit» cuBtmtuul ivuior por eapregado)
i 044.75K5A

S45,5'*RS2 • I ncoTtn» cB
12.3.24RSC
113,41RSM»h1iiIi' 4 . Cü6t>> dc RtftK'<tcgo .Io i*r.>tÍMi<.>nnJ AusenteD

3i>.i>í)K$MiHlak' • ln.suiiK>> Ui\vr««s£
1KSSublot»! <A B *C* 1>*^E)

161.05RSCuMut. liiiJiivto». 1 ntxito^ e l.ocruMtHiiiln 6F
2.000.00£RSV.lof Xotai por MOTORISTA

RSVutor Total pan 01 {uto» MOTORISTA

RAYSSA SOUZA

SILVA:0455604 S1LVA4)4556048354
Osdos; 2023.05.05
17:11:49-03'00'8354

SERVTCONSERVIÇOSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servIcoQ-construcoesOOâ/gmaU.com(99)36622531Kiii3(M, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/M A9
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EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: !8.857.915/80<»1-83

OBRA/SERVIÇO: LOCAÇAO BE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO N* «03/2023
LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA

BDI

descrição' Tax» Adoudas - %SiGlwVS

5.00%ACADMiNlSTRACÀO CENTRAL
DFSPf-SAS FINANCEIRAS

TAXA DE SEGURO

TAXA DE RISCO
LüOlÕ BRUTO
Tribul^ míHílrOS. COFISS M È P!S

U02%DF

S-K5

R

6.14%L

PC %

Triteitos {ÍN^. v^á\«l de acordo eoin o ISS

ITOTAL IMPOSTOS
2540%TBBDI

(«l+AC+S^R+G)‘(l+DF)-(l-rL))/U-ISS-CP))-lFórmula BDI;

25,00%CÁLCULO;

Assinado de forma digital
por RAYSSA SOUZA

RAYSSA SOUZA

SILVA:04556048 silvaíhssôímssm
Dados: 2023.05.05 17:12:05

-03'00’354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.9l5/0001-83

servicon.construcí>^W>fl.'gnian.Gora(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9

-
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ;

OBRA/SERVIÇO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOST A: PREGÃO ELETRÔNICO N*OÍI3/2023

iajcalj município de ANAJATUBA-MA
í>RQt>OSTA DE PREÇOS

Veículo; Utilitário Tipo Caminhonete 4x4 ou 4*2. cabine dupla. SEM motorista, combustível nâo incluso, 04 (quatro) portas,cm
perfeito estado de conservação e funcionamento, motor 2.8 ou superior; com capacidade de carga máxima dc t.OlO kg ou superior;
comj^^o com ar condicionado, direçio hidráulica ou elétrica e capacidade para 05 passageiros; combustível: diesel: com toda

docunteniaçio regular e equipamentc^ de segurança ràrigatório tais como: cinto de segurança, extintor de mcêntfio, triângulo de
segurança, macaco c demais equipamentos ebr^atdríos por LcL CHEVROLET S-I0 20Í8

^  VAI«r'pÒr^ü1X51 rs 7 510,00

VAIX)R MI-mMrrawi

125.17ixiprecíaçAü HSl

HSLICENCIAMENTO e IPVA2

SEXiTlRO OBKlCiAlÔRIQ 3.813
CUSTC^FIXí^

RSSTtiUHO TOTAL (VtlCLLQ. TERCKÍROS ¥, PASSAOEtat»)4

RS 5«í».tl0cr;tr(«

R$SUBTOTAL (CUSTOS FXXOS)6'H2-.3-4*5

l,6A6/,7MANUTENÇÃO (pcç«. lubfificxntgi. mio áe obra, cic.).7

PNEUS; CÂMARA c /üa»tiamenM.Nüane««n«iio RS 8333J

COSffiUSTÍV^.9
Cl«Tt»í VARIÂWÍS

RS 2no.iK)I.AVACMrT410

2 312.03RSOUTROS ttmwwk»n

5.mZÜ.3^miOTAL (CÜSlOS VAR^A^^)12-7*8^-10^11

RS s.«ff7,nCUSTO TOTAL DQV^UTOl3-6i^í2TOTAI.

649 A2RS(PS CC^-TWS 3,6SN. e ISS 5S)

RSDESPESAS ADM1NISTRATIVASA3PERAC10NAÍS (5S)15

KS 6993MM {MeJC« IMPC^TOS E EffiSmAS OPERACIONAB) {1116
VAJiMt 7S10AORSVALCMl veículoIT-IJ-14^1508

VÂÍ.C® MOTORISTA18

VALOR TOTAL VEÍCULO RS19

Valor GfatlMÜ da l^po»l»

Valor Global da PropoMí

VtdordtS)DESCRIÇÃO
7-510,00VA],í« Í01A1.PORVEÍCLJLONCÉS RSA

12.00QUANTIDADE Of. kfi-SFSB

QUANTgTAT^ DE VKfcUI.CKC

45.060.00VAi.OR rOTAl- MÉS RSD

54a720,00RSVALOR TOTALE

RAYSSA SOUZA "ÍSS"'*"'
SILVA:04556048 SILVA3}455M48354

DadOt: 2023X)SJ}S 17:12:34

-OSW354

SERVICON SERVIÇOSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ I8.857.9l5/O00i-8J

servicon.construcoesOOR^gmail.com(99)36622531Kiii304, BR 135, Pov. Pedro i
Dom Pedro/MA9
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EMPRESA; SERV ICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES I.TDA
CNPJ' IS S57

OBRA/SERviçO: LOCAÇÀO DE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO N* W)3/a>23
LOC AL: MLNíCtPIO DE ANAJATUBA-MA

BDI

PESCRICÃO' SIGLAS Aii^adM - «A

ACADMIMSTRAC-VO CENTRAI.

DFDESPESAS PiSANCEiRAS

S<ÍTAXA DE SEOyRO_
TAXADÊRJSCO__
LUCRO BRUTO
Tributos riWmsrâs; CÕi^^S SH E PIE
0.65}^
frifatóos (INSS. dc aconto asui o
muiucipio)
TOTAL IMPOSTOS

R

6.74^/.L

3.65%PC

5,OÜ%!SS

I

2$^%TBBDI

(((1+AC4-S+K+G)*{I+DF)*(1+L))/(1-ISS-CP»-IFórmula BDI:

CÁLCULO: 25,00%

RAYSSA SOUZA

SILVA:0455604 silva*4556048354
Dado^ 2023.05.0$

17;>2aO -OSW8354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.9Í5/000I-83

servicon.construcoes00tiigmail.com(99)36622531Kiii304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/IVIA9



Pref. Ancátuba-MA

SERVICON
SERViÇÜS E CONSTRUÇÕES

EMPRESAj SKRVICON serviços E C ONSTRIÇÕES LTDA
CNPJ: l«.SS7.9l5/00IM-«3

OBRA/SERVIÇO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA; PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2023

I.OCAL; MUNKtPlO DE ANAJATUBA-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Veículo: Otiütário Tipo Caminhonete 4i4 ou 4x2. cabine dupla. COM motorista, combustívd nào incluso, (M (^ualroí portas, em
f»rfetto estado de conservação e funcionamento, motor 2J ou superior; com capacidade de carga máxima de 1.016 kg ou superior;

completo com ar condicionado, dif^io hidráulica ou etórica e capacidade para 05 passageiros; corabusiiveí: diesel; com toda
documentação regular e equipamentos de segurança obrigatório tais como: cinto de s^urança, extintor de incêndio, triângulo de

segurança, macaco e demais equipamentos obrigatórios por Lei CHEVROLET S-IO 2018
VAIX)R PtMt '^in ol RS 8020.00

VAU« MEfewU.ITEM

RSDEWU-CIAÇÃOi

19.2:»RSl.fCLNClAMEN ru c IPVA

3.81RSSKOimc) tWIUGATÚRJO3
CUSTOS FIXOS

2ü8,»3RSSEC.imO TOTAL (VEjO-TO. Tt.RCElROS F. PASS.AtitHtt»)4

.3Stí.O(iRSOUTR<«5

715.04MSUBTQTAL (CUSTOS FDCOS}6~l*2’3-4-5

1 666.67RSMANUTTíNÇAO (peças, li^rificantes, mJo tk otea. etc).

M4EÜS; CÂMARA e AliiA»m«ira-telance*ftwmto

7

RS8

cumbüstMt9
CUSTOS VARIÁVER?

RS 2()o,n<iLAVAÜEM10

RS 1 288.51OUTROS Orotntsgo)n

SimtOTAL {CUSTOS VARIÁVEIS) RSJ2*7-8*9-I0*ll

4.7P34SCtJSTO TOTW. DO VtíCUIOi3-6‘12TOTAI,
520.73RS(PIS CCTINS3,6S5;clSS5S)14

235.18RSDK-SWíSAS ADM1NISTRATIVAS/{M>HRAC10NAJ.S (5H)15

5«i.55BM íNflíNOS IMP(«TC» E DESWSAS OPFJtACtONAlS) (11 RS!6
VA1X)R

6.mmvsVA!3« VEICULOI7«13^14-J5*16

RS 2.(mmVALOR MOTORISTA18

RSVALOR TOTAL VEÍCULO19

Vator Gkihal da Pn^yKlB

Vak^ Global «Ia Pr^Ma

DESCRIÇÃO
8.020.00VALtMt iOlAL IK» VElCÜU>MÊSA

12.00quanudai^.df; meses8

QUANTIDADE {>F. VEÍCin.C^C

52.0803*0VA1X)R TOTAL MESD

3*4.960.00VALOR TOTALC

RAYSSA SOUZA “t"'""
SILVA:0455604 silva-045560483S4

Dados; 2023.0Si>5

17:13S)4-03'00'8354SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
C.NPJ l8.857.9l5/OOOI-83

S€rvícon.construco(^00í4^gmail.coin(99)36622531Kni304. BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/M.49



Pref. Ansatuba-MA

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

ICMPK>:»A: SKRVIt-OS SP.ItVl('OSE<TI^»i l Kt CÔP.S l.TDA

CNPJ; IH.MII7.»I5.'«OOÍ Hi

OBKA/srRV K O: AO DE Vííí rUJ?; m PEQI KNO E MÈOIO KXRTE
PHOWWTA: PMÍí;A<J ELETRÔSICtJ V BaJ.'20XÍ

CAXTAL: \1!MC rPlO DE ANAJATI BA MA

>U«-de-^>r*

Mio << «tu è «Mlnuml

Owii

MownntTqK) à; iarvip- imatoi «oviçí tiom wriicigMiei» AjHnO»)I

5

VlM^wat'«agen«F«ti<iwiai^(ygi«iiwi«»«aMit^>MWraM«ij}

MòdBiu t ' Cmei|»í^í<> da Rmuaraçiu

Valw (RS)C omfHuiyi') du Rcmunyra(â(t1

1 0.1^RSA  SriárkvBwB
j^igigngljeJgjgg2^iUi«icU

c

AákáoariNoiomoD

r

O I latii-s •

1.634.75
iRST..t»I

Métiulo 2 - Encarnn c Aosais, IMteiuai* e Díérfe»

Snbrauduto 2.1 - 13’ (dccteu Wrtór©) Sttorto. Féria» e Adteloaal de f^ría»

Vatof (RS)13* (dcciBW terceiro» SatÉrio. Féria» t Adidowal de Féria»2 t

a6.)<»
«R$n uicciiix’icrccifO) SalAfioA

68,fni

154.80

RSi 'cna> c Adichmal de í cn»sH

R$Ta»l

^biBuduio 2.2 - Eoeai^ Pi«1deBcíárt« (Cre), Fafttk) de Ganetia par Tempo de Serviço <FG1S) e outra» coatribuIçôeA

Vjalor^R^Ptrceataal ['*/•)CPS, FGTS e outra» coatribBiçfa»1 1

R$2».l~*A'o■NSSA
25.'*"’k$^lark> V»ira:;ti;aoB

RS ií .iM3.Q0HSAIc
ks S2

S} S.,- oi: SI SI!)
kSSl NAi - SFSAC
kS rO!o.em,

iSlhRAi'
•• !!•’KS0.20*iINK-RAí;

»<: -sRS8.ni)S
ii<;rs

3E0.7VRSsfi.sn*'»Total

Aulntde dt «onm dIgKal pcH
KAYSSA SOUZA
S1.VAMÍ5M4UM

RAYSSA SOUZA
SILVA'04556048354 cMcEmAosâs i7:i}:«a

OTMT
SERVICON SERV IÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 18.857.915/0001-83

servicoD.consírucoesOOíginail.com(99)366225311Ú1J304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9

k.



Pref. An?jaíui)3-MA

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

SubiBódulo 2.3 • B«Dcfid<» e Diários.

V»lor (RS)Bcnrficwx Mcwsnls e Piiriov23

kS

• JuMiIkaiisa U>i.!i»i«ic viau^uid Võa CCI. üesc.HitM dx fitncK>natK--1 5%4o\tik»f uy-ii d<.'. \ \

Qusdro-Kesuma <to Módulo 2 - Encaixo»« B^ftcios sauais. raensuU e diários

Vator (R-S(Entj^ot^cJknofitio^nuiíjjJrteimli^eJDíàr^
I54.S:!k(I ^ 'dccimo icivcinn Salasio. l~ciia-< c Adiwional ii<r I cíia^

RS{;PS I C. I S tMHilrax ^.-5

RSkUtv-aisi? Oiafii»2 4
535,59RSTotal

Modulo 3 • Frwifás para Rtscisiu

Valor (RS)PruM»àojiarij Rescis^3

K$Amüo iVcMo IndenuadoA

1.03liKidt-ncia do FGTS «nl?n; o Avíao Prévio haVmrninn
25.87RSMulia Jo 1 üTS e ««tnhmcâo social sobre o A\ísw l\èvK> Initon/atioC
20,07RS1^10 TrabalhadoD

RSÈiKidàjciB d«s aKSrgm do subroódiüo 2,2 sobre o A\nsa Prévio TrabulhadoE

25.87M.Multa do 1-X; rs e crciribincio «aaal so*»c o Aviso Préno Trab^badoh
133.24

1fUTotat

Mó^io 4 • Cutds de Rtpaá^^ do Pruflssiosal Auseo^

Subnsdido 4.1 • Aus^as Legais

VéjoijR^Auséncias^^ga^4.1
86.19

tl.3s

RSPérunA

RSAuaçncuuL^o^H

R«Licatca-í^atecnhlaJcC.'
S ~‘iRiAiwhwa POT acidente de uahaÜK'D
í:,2IRSAta.sun>enfa> Malmudadci-

rkHre^^«gKi|k«2,i-
IM.2ÜRSTotal

$ubnodaio4.2 - latrajoraada

Valor iRmJnirajoraa^4.2

Tiital

Quadro-Resamo *) Móduki 4 - Carto de Reposição do Praílssíoiitl Auseale

RAYSSA SOUZA
SILVA:0455604 silva.-0455«>483S4

Dados: 2023.05.05

17:1332-03'00'8354SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.construcofâOOriÈgmail.coni{99)36622531Kni304, BR 135, Pov. Pedro!

Dom Pedro/MA9



Pr8r^.':.Vc:ub>.\7A

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

V«tor(RS)Cutm df Rftvnlcio do Pr<>rivsi<-njl ^uwniv4

^1.2!Auvncia^^^gi^i 1

4.2

«>J1Tolal RS

Módulo 5 - JnstsKio» Ditmo*

Intumo» PIverMW

M n) tHJ' ̂ifonncsA

HSMatCTia;>

C HgUilXMTICTUH

RSD I HitrwtCrachá)

3Q,(>0Total RS

Módulo 6 ' Ciutof Indlretoi, Triinito» e Lacro

Valor (RS)Pmcntual ;* «)ru2to^ndlrrl«*jTn|ni«o»jp_UJvr^A

Í1/.9ii«ifw inílirfto<

RS 36,14ií I
..KTl'

li5J2X '

RS 163.05Total

% <;H^ADRO-Rf^MO IKI CUSTO POR CMI^EGADO

Vakn «Rtt■Mio dc ohra vttKulada a r\fcu^à<i^untrarualj>j>k>r 6gr^!agtç^ad^
I.OM.75ksI • <-omrK>sivÃfc!d Rtnuu^rai^.loA

S3539■Aiiiui' Mcr>aiH L-IharnsB

miâksNfaalylo ' - l‘ru%ivio ixir.i kc^isiloC

imRSD
KMKSMod-ilo ^ • IjiMnim^ [?(ver.-x)xE

RSSabtotal (A -♦• B -*-C + IKE)
163.05

£SS£L
kS

I»Valor T<RaI p» MOTORISTA
RSVatof TiXal para 01 («■) MOTORISTA

PAVÇÇA çr>l I7A AisinaòodefonnidtgitaiKAY:>SA ÍUUZ.A po,fiAYSSASOUZA
SILVA:0455604 siLVfcoasséotaisa

Dados.-202S.0SAS
57:13:47-OSOT8354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.constr«coesOÍ>fl)ginail.c«m(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro f
Dom Pedro/MA9



Preí. An?)2íub3-MA

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRIiÇÔES LTDA
CNPJ: 18.857.9 IS/8«W 1^3

OBRA/SERViÇO: LOCAÇAO DE VEÍCliLOS DE PEOllENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PREGAO ELETRÔNICO N* WI3/2Ü2J
LOCAL: MIMCÍPIO DE ANAJATl BA-MA

BDI

PESCRICXÕ Tfcxju .Adutadaai -SIGLAS

ACADMINISTRAÇÃO CENTR.AL
i,(m^DFDESPESAS FINANCEIRAS

0 40-í..S+GTAXA DE SEGURO
TAXA DE RISCO

LüCIW BRUTO

Tributos lÜíHiSrOS. CÓFIS'S K PIS

‘íR

6.74‘í'«L

PC

(INSS- wiriável dc acordo con? o

mnoictpM)
TOT^ IMPOSTOS

ISS

i.

TBBDI

(((|7-AC+S+R+G)*0+ÔF)*ÍI+L))/(1*ÍSS-CP)HFórmula BDI:

CÁLCULO: 25,00%

Assirudo dc forme dl9ital por
RArSSA SOUZA

SILVA.-04SS6048354
RAYSSA SOUZA

S1LVA:04556048354 oados 2023i3s-os imaioi
-03W

SERVICONSERVTCOSE CONSTRUCÔES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

servicon.coostrucoesOlXia*gmail,c<)m<99)36622531Kiii304, BR 135, Pov. Pedro 1

Dom Pedro/MA9



Pref. An?íCtub3-MA

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTREÇÔES LTDA
CNPJ:

OBRA/SERVIÇO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DF. PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PREGÃO ELETRÔNICO N* 0(13/2023

LOCAL; MUNICÍPIO DE ANAJATLBA-MA
PROPOSTA PE PRBÇOS

Veiculo: Vau, COM motorista («rviço 44 horas semanais), em perfeito estado de conservação e funcionamento, equipada com ar
condicionado, direçlo hidráulica ou elétrica, com ti^ portas laterais, movido a

diesel. capacidacfe para 14 a 16 lugares. Motor do veiculo: Mínimo de 155 cv; Peso Bruto de no minímo de 5300 Kg. Carga e
carroceria: S.OOOKg. Com toda documentação r^ar e equipamentos de segurança obrigatório ta» como, cinto de ̂ urança.
extintor de incêndio, triângulo de segurança, macaco e demais equipamentos obrigatórios por Ld; combustível nSo induso. O

motorista t«B de ter habilitado com a CNH específica para o veículo. RENAULT M.ASTER_2019
—  —— VALOR P<^ O RS

VAIASi MENSAL

150J7DEPRECIAÇÃOl

2(t.00JXKNCIAMENTO e IPVA•»

RSSEGURO OBRKiATÔRK)3
CUST(» FIXOS 20833RSSEGURO rOTAL (VIXTCO, [ERCEIROS E PASSAGEliW^)4

RS 40(1.00OUTROS5

783.41SUB rOTALtCItSTOS ITXC6)ft-1-2-3-4-S

RS 2 OOO.ÜOMANU TKh^ÀÜ (pty»*, hiriáüamtcs. ndo dsorix. cic )-7

■íSíf.OüRíEUS CÂMARA c Almh«ncf^twfa»Keiinci>to RS8

COMBUírilVEJ.9
CUSTt» VARIAVEiS aw.ooRSlAVAGEM10

I340.^iRSOUTROS (kmnttdo)ll
4.39030RS8UBTOTAL (Cl FST<» VARIÁVHS)12.7,8,9,10^11
5-17331RSCUSTO TOTAL DO VLÍCUIO13-6,12TOTAL

572.80RSIMPOSTf» (PTS CfflINS 3^551 e ISS 5*^)14

25S.7ÜRSDESPESAS ADMINTSTRATfVA&OPERACTüNALS (S»«)IS
616.6(1BDÍ (MENOS IMPOSTOS E OPERACKX4AÍS) (1135%) KS16

RSVALOR VTJCmX)17-13,1405,16
i.-mmRIWAim MOTORISTA18
9.^00VALOR TOTAL VElCULO19

VaJw Gbhii da Prupcwta

Valor Global da ProjiwU
Vaky (RS)DESCRIÇÃO

9.022.W1VALOR TOlAl.l^ Vl-ICUI OMT-SA
12.000ÜANT1I>AI>E 13E ML.SE.SB

QUANTIDADE. DE WTCIT.OSC
27.066,1X1VAÍiJR rOTAl,M?.SD

324-792.0BVAl-OR TOTALE

Assinado de forma digital
por RAYSSA SOUZA
SILVAMSS604a3S4
Dados: 2023.05.0317:14:17
-OSW

RAYSSA SOUZA
SILVA:04556048SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 18.857.915/0001-83 354

servicon.construcoosOOf^gmail.com(99)36622531Kin304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9



Pref. AnajatuiJJ-MA

Folha

;L::riv::

' r'

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

«AfPRRSA; SiaiVK X>S SF.R\1Ct>íí E CXíNSTHl QOKJÍ I.T0A

fNW; «3

l.«K AÇÀO DR \ kICIíU» DE PF.QI ENÍÍ K Mf JHO HíHTE

PROWJM A: PKEíUO EI.KTHÔMfXI ?í-fl8A1023

UX AL: MlMCIPIO DE ANUAll BA MA

EAPR

\U»^-«br> vmcvMii« '*''*'*<»**

nw» t ■!— «IWBPi^ CTwpfcwwwim yt» o
M>«au' r^(te*Bwyiia»W8li>»gv^«'fnc««Sg^c»i.frttum»

&S|s»jMiaN<att»MiwodtC«ag’w»tWi)iaaiü2

'ntfsm ■ \-meuh»ti« » ciB»a>^^oru»UM.

Míxlt^ 1 - CwpMki^ia â» R^soeracàa

V«k»f (RS>Cnroj>i>»ijiu^diÉMRcmunfrBç^J

í .245.19
iRSA S<iaTuvHa>e

Atiivncwa] dcPCTicui'>^i.i.atcH

Atiicuma] de fau»iiibri<ii»tcl.

Atlicumal Nmumon

AtiiCKinÃl Jg tlcxa NoCiuiia kv>iu/i.l.:

Outnw (efpedficai»G
RSTtRal

Móduio 2 - tmcMrgM c BeBeddtti Aaeai», Mcasab c Dlàrii»

SubjBódaJall - 13* (déítoioíemíreí Sidirio, Féria» a Adldoaid* Féria»

VaW (RS>13' (décimo tercrim> Salário. Féria» e Adklwial de Faria»11
103.72RS1 (décimo lerctftno SalánoA
82.56

iRSKiTias c AdicHíu! Jc feriasB
l»6J8RSTnlal

Sahowduie 2.2 - Encargo* FrevIdeBílàrio» (GPSj. Fondo d« Caranlla por Tempo d« Serviço (FCTS)« oatra* awtribolçòe».

Vaktf (RS)Pertealual (V»lCPSJFCjR^«jiÍr2»jw«lrtoiilj|S«2.2
KS 24V.'HÍNSSA
KS 11.132.5>A»Siilano t ducaçâiiH

3'’.36RS3.00%(• SAI
RS 18,68l.SüH,SFSf .ni SI-SII)

i: 4^KS1 ,(^.1»..S1.-SAÍ - yiíK.AC
7.47KS0,60%f SliBRAl-:

RSINCRAO
KSBomH Fors

45H.23RSTotal

Assiiudode
RAYSSA SOUZA

RAYSSA SOUZA
SILVA:045560483 silvaoassômsss*

OadO£2023i>5i)S 17:1432
-0300’54

SERVICON SERVIÇOS E CO.NSTRI CÔES LTD.A
CNPJ I8.857.9I5/O0OI-S3

servicoQ.construcoesOOri^gmail.com(99)36622531K013O4, BR 135, Pov. Pedro l
Dora Pedro/MA9 r.

t



SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

Sabraoduio 2.3 - BeDefíd<» Menisii e Diário».

BtnrTIclo» Mcn»i* c Pièrio»2 3

A

RSToíal

* Jg-iiili' ‘i«i\u (.'oniWuic «.luutuia H* iJa

Quidro-Retum» do Moduio 2 • Escargo» k Sk.-ovficius >iiuaU, mema» e dJárlM

Vaiar íRS)EnaM|g«»e^encflcl(»»ABj»l»JJ«M»i^rWiriM
|S6,2XRSi 3 '{(Jctimi’ tcrcaro■ Sal;U'H», í'«?na'^ c .Adicmnaldr hdia^
458,23KS(iPS. i (t í S t >Hjtfa» aintribmç«’>rt

iiyiKikios S4<nsane l>ian<v<I t
644.SÍ

iRSTíital

MúdataJ-Previüiai para Raacisio

Vaiar (RSiJPn)»Uèiíj>ar»Rmri^3
52.05RSAvn,s»~i í*re\'K.» Indent/ad.iA

HSliWid«KÍaj^~OTS .^'!'>fi.roy^VÍat» Prt‘- 1»- li-JaiiTado
Multa do FGTS e c<mEríbai«:|to aoeial ionn.-»»Avm» lb:gvio bidamíado

n

M 3i,!3C
24.16BAvis> !*!e\'K)Trahal!:a<lo!>

R$IncKiérxna ilos encargos do «iímtóduio 12 «dwe o Asiso Prédio TrataJhadoR

31.13RSMulta doRUTS c eontrtbacio soctai aobre o Avt.so trabaltodol-
RSTotal

M4)^Ío 4 • Cwto de Ri^içãa do ProOsalQiial Aasesle

^hmoüalo 4.1 - Ausêwrisa Legais

Valor maAgsêwdas Legai»4.1
103.7:KSi-6na»A

13.70RSB
0.75M.nccn^a-PatoTudadct:
65J7
iRSAu-sôncta txx acidcnic dc tratoljjoD

o.:5R5Afa«*'"enio MfegnidadcH
MOutros (esoecilkariJ-

ir<.3vRSTcwal

Sabmódulo4.2 - latrajoniada

Vafer (RS)Intrajoroada4.2

Total

Quadro-R«iuiHu do Módulo 4 - Casto de Rrpoai^io do ProRsiíonal Aasenle

RAYSSA SOUZA
S!LVA;04S5604 atvMMSsaosaass

DwioE 302300)5
uMM-oroo8354SERVICON SERVIÇOS E CONSTRlíCÔES LTDA

CNPJ 18.857.915/0001-83

servicoii.coBStrueoe800fa)gmailxoin(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom PedroMA9



Pref. ̂•5:’Í3£u2j3-MA
Fo;h3 nl?

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

Wlurj R^Catto de Rwxnicio «J<» PrHfln.inn»l Auwnte4

S ,.'^Aiisêncta» LctPH^•5 1

4.2

RS.Tol«l

Mudiik» S • íBiucno» Divent»

itwumm Dhcrw

ksI Iniíiyrnc?.A

R%MaUnTm^^i<

k$€ [■qtiipamau»'-»
KSn Outws^Craçk^

30.(KIRSTmal

MlátUiio 6 • Cmum isdin^, Tribal e Lucro

Valor íRMPercentual (%(Cmtw Imlireto». Tribatm e I.ncro
KSC'asu>s InJirrto»A
K.i 43.4Víi i.ucro
KSH ■■5'^rInhutosC

kSTblal

2. ^ ADRO-REM^MO DO CWTO EMPREOABO

\ aliir (RS)Miti de obra v iaculad» a e\ccmâi. uwtniluil ator por eiapfeK»doj
Mód ilii I ■ (~L»rnf>«»MCAi''lia RtUiHJU-nay.l" i 2-15,l-JKSA

KS2 • l-fKarg.w c lk;nctk-io> .\[uui> Skitsais c IhantwB
I AH.MiinMódulo - ?*n<^^sao jwraC
1 ,^6.4^Mòduiu 4 - CuaU) de ãv IVoliimonfl] AuwnleD

KSMòüui^' S • ifl.sutiUK I >ivt.-rso;>E
2.2t;4.4i<Suhtutal >A * B D^E)

I ds.st-F  IMóduloó-CuaoBbidircros. ítikitos y Litcai
2.4«i.Ol>

2KSValorTjí!ajjuir M<^<WlSTA
RSVator TiKai para fl l (um) MOTORISTA i

Assinado deRAYSSA SOUZA
SILVA;04556048 snvfcoessòoaajsa

por RAYSSA SOUZA

Dados: 2O23AS.0$ 17:15:01
■oyoa354

SERVTCOiN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPi 18.857.915/0001-83

servicon.consírucoesOOíflgfflail.coin(99)36622531Km304, BH 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9



Pref. Ancjatuba-MA

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA: SERVICOA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: !8.857.91S/<>0fll^3

OBRA/SERVTÇO: LOCAÇÃO DE VElCLLOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PRECAO ELETRÔNICO N* IMO/2«23
LOCAL: MIMCÍPIO DE ANAJATUBA-MA

BD!

DESCRIÇÃO fSIGl AS Ttxai Adooda» %

5.0f>^óACADMINISTRAC ÀQ CENTRAL
1.02%DFni SPtlSAS FINANCEIRAS

S+GTAXA M SEGURO

TAXA DE RISCO

LUnp BRUTO
f ribirfôs miRisros. cónss i% k ris

R Si

6T4%L

K
0.

Tnbirtos «INSS. v^navef «?c acG-do coni o

mHJjíapk»)
10TAL. {MWjSTOS '

jSS

I

TBBDI

(((J + AC+S-R+G)*(1 +DF)''(1 +L))/(1-ISS-€P)>-1Fórmuia BDl:

25,00%CÁLCULO:

RAYSSA SOUZA

SILVA:04556048 silva.-045s«)483S4
DadOK 2023.05.0517:15:15

-OSOV354

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRt ÇÔES LTDA
CNPJ 18.857.915/0001-83

sef>‘ícon.construcoesíH>£Ugmail.com(99)36622531Kin304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

I.MPRKSA: SERVICON SERVIÇOS E C ONSTRUÇÕES LTD.4
CNPJ: l8.857.9I5^)0!-«3

OBRA«ERVfÇO! 1.0C AÇÀO DE VEÍCULOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOS I A: PREGÀO ELETRÔNICO N* ÜÜÍ/2Ü2J

IXK:AL: Ml NlCtPlO DE ANUATUBA-MA
PROPOSTA DE PREÇOS

Veículo Tipo Micro-ôoibus. COM motorista (serviço 44 horas semanais), Veículo com ar condicionado capacidade mínima para 25
(vinte e cinco) passageiros sentados, cinto de segurança para todos os passagaros, com motorista e todos os componentes de

segurança obrigatórios, em (Krfnto iKlado de funcionamenio t bigKne, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados, documentaçio regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e

segurança dos ogaârios). MARCOPOi,0 VOLARE W9 _2Q22
10 iíW.OO

VAt/»Nfl3«Al
ITEM

DEPRICIAÇÃO HS1

22.S4RSUCENClAMfc:N10 e IPVA•í

KS Í.81SEGlfRt) CU«8)A1 ÜRK)
CUSTOS HXOS

2o«.U!RSSfíOlIRO rOTAL(\t.[CI 1í>, TKgCTiim^ E PASS.ACtlRHS)4

50U,fjl)ÜUTRtJ«5

RS <xa.mSUmOTAL(CUST(« FDCOS)A-l -:'»-4-5

M/VnUTENÇÀO tpeças. itrfyiíksnteâ. m»o tk obm. etc I. KS 2.t53 Ut

PNEUS CÂMARA cAbnhamemDNjtaiuscjwncnio 1 fKlOA?RS8

COMBUSTÍVEL9
CUSTOS VARIAVFJS

RS 200.00lAVAGEM10

U68,«{RSOUTRtKdnunbKloiil

SUBTOTAL (CUSTOS VARIÁVEIS) RS 4.868 J»

S.T73.18CUSTO TOTAL DO VTJCin4> M13-6*12rOTAl.

639.15RSIMPt^TC» (RS COHNS 3.65S e ISS 5%)14

288.66RSDES)>T:SAS ADMlNLSlRATfVASA>l»KRACIÜNAIS {5ts)15

688.02BDIÍMENOS IMPOSTOS E WíiPESAS OPERACK)NAISKÍUS*») RS16
VAJ.í>R ^.}maoVALOR VEÍCÜIXV|7-i3-}4*l5*l6

Í800.00RSVALOR MOTORLSTA18

VALOR TOTAL VEÍ<TJLO 10.189,00RS19

Valm- Global ttoi PropaUa

Vak>r GM>ai da Pr»p»nta

Vab>r(R$>DEMHICÂO

10 189,00VAl.OR T<.)JAi. FtAt VblCULO MB RSA
Í2.«5QUANTIDÂIM-1»; MFSESB
t.mQt ;AN~rTDADf fy. vF.lcin.osc

I0.189,t»íVAlX)RTOTAl.Mf5 RS0
t22.26«,OnVALOR TOTALE

Assinado de fonna digital
por RAYSSA SOUZA
5ILVA-045S60483S4

Dados: 2023.0S.0S

17:1531 -OSW

RAYSSA SOUZA

SILVA:0455604

SERVTCONSERVICOSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ I8.S57.9l5/0001~aJ

8354

servicon.construcoe*00''tt^giiiaíl,com(99)36622531KmiíM, BR 135, Pov. Pedro í
Dom Pedro/MA9



Pref. Ansjatuba-MA

áíAFoiha

-•fT

SERVICON
SERViÇOS E CONSTRUÇÕES

SFBVKt>N SKIÍVICX» fí { ONSsTRl Ç^ÓKS I.TD V
Í NPJ:1S.8?7.915.000! W

OBR.VSEKVK.<); ICX-^Ç.ÀO DE VEjfl LOS DE. PF.Ql E.NOE VtEDíÜ PORTE:
PKOPiiSTV: PHKtUt» Ei.ETRASKt» N*«U.10i3

HK AU Ml NM iPlO UE AN.\J.\Tl R4 MA

nhra

11 It rt« «hf viacuiadk * «ucvpta caMmuti

hiowniMlipnife-afvitgiWt—oierKitc-cproa^KteffBHa» tfiMmtJ»..I

i*5-5.á2M8«l>ig 'SatualtW à» C«<y»» Pn^ÍMIBn^2

5

atodHlo 1 ' d» RKmMXTUÇàü

Valor mS)CWH|>o*i^à«ijJií^Rçmunvr4^ã^1

I 455.62
i

5í5SalainvHaseA

AdicH<nal Jc F‘eocu1i»iiiiiJc15

Adicional >J« Insalul^ridiiJc(.

Adicional NolumoD

fUltcional Jc Ifora Ni.'iuni:i :

T>U!!i'' U"<í>cV!!!C.i!l!

1.4SM2miVital

MódBio 3 • Enrargm t BenefírRx Anuiüs, Mrasidt alNáriM

àBlimoduIu 2-1 - ly (dtdroo wrctín») S«là rio. FérUi e Adldonal «te Fériai

Vator ÍR$)13* «kciMo trrceirp» Saiirfa». Firfaw c Adktmal <k FErta»2.1
121.25

iRSi.V I Jcciim» tavciro) SüláfioA
96,SíRSI «niai c .Atiicmiia! dc í cfu^15

317.76RSTotal

Sabmúdyki 2.2 - Encai^ Prevltlwídarto» (GKÍ.5, Fando ck GaraotU porTewpa «fe Seniço fFGT^)« outra* caBlriboUôe*.

VriorlRS»JPer«atuay2Ü.cre, FGTS t outra* cwrtilbaHfte*1 2

2i| 12RS20.n»HINSSA
RS Tfr.TSi2.50“.»

^iiiino IslucacioW
45 67RS

SATC
KS 21 HT1.5-'!%Sl-Sf- .v.i Sl-S!D

11 ?;■RSl.Uí»-«SIT^A! • SI-^ACf.
RS0.6OSSRBR.M-F

2.91RS0.20%!NCR.\Ci
i6^45WSS.UWWForsli

535.67RS36.iU>».cTotal

AsUnMlo de forma cHglUI por
RAYSSA SOUZA

SILVA:045560483 silva.o.s5«wí354
Dados: 2033.05.06 17:1 S:47
-03W

RAYSSA SOUZA

54
SERVICON SERVIÇOS F CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ I8.857.915/OOÜI-83

servícon.construco«iOOfl gniaii.coro<99) 3662253 JKm304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9



Préi. Mfí2jaru3^-ivtH

6^FoihJ

P.-jric3

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

Subuodulo 2.J • Benencii» e Oiinoi.

Valor <RS)Bencficlm Meiwai» c Diárioii2.3

KS

R$Total

*  C\aitliiira; ciatt,sula S* da CC I, podc-ac deactaitar du fuixioitáfai

Quadro-Reautn» du Mnüuh» 2 • Encalços e Ckn«riCM» anuoU. mvnsaU e diàrka

Valor mS)Ença2[o»jr^korfl€Íi»»^J^J8i*j,Mewali^Píárto»
RSn^d^mk>!ÇTçtiro^JvjiantU;crias^^Vjjaj2jajjj£j;^^
M.tiPS, 1 < i rs c outras^ "!

RSIfaiiLiVnts c i >uitiw2 3

753,43RSTotal

Madido 3 - Pswl»»® para fUncbio

Valor (RS)Pr»»>tio para Rcachio3

«>,84KSA\ist> l^cNTo lr>d4;nt/.kii>A

HSIncidência do FO I S o Avíxí Pré\io IndenizadoH
3f>J->RSMulia do FGTS c ctmmhmçáii ycial Mjg oAvijo.^évjoJjidemjaüo

Á

C

RS\ i-m l^éMO Trabalh«<li‘D

lO/MRSfoadéock dos encargos dt> aidxncxMo 2 2 scdjre o Aviso fVcvw Tiab^ísaduE

36J9F  Mjdt8^J;^JlS^^«im{n^k*socialjrf«jJ^n|o^ÊvioJraMJ^^
Teta! t73J6RS

Médukt 4 • Cttsto de RepiaiMu Proflatmal Auacetc

SobMduh» 4.1 > Ausências Legais

Valor rnsiArjscnuasJ^^a^4.1

RSl'ér.j-<A

16,01KSAu>òicu»Lçg^H
0,8^RSLn^ya-RHtenudadcC

MlRSAusência por acidente dc ifabolinD
RSAtastair.enio Maternd^dc

RSi>itn»N icsnecificar^
146,^RSTotal

SubmAduIu 4.2 - iRtrajumada

Valof(RS)jntja^onio^4 2

IiiiçnjjUi^iíji rcjvHisiu^^>aKiaa^^A

Total

Quadro-Rcsumo do Módulo 4 • Custo de Reposiçio do FroUsiiousi Auseote

Assinado de forma digital
por RAYSSA SOUZARAYSSA SOUZA

SILVA:0455604 S1LVA.-045560483S4
Dados: 2023.05r)S

17:16í)l -oaw8354
SF-RVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 1».857.9I5/(HI01-8J

servkon.construt«vs(Mi‘« gmail.com(99)36622531Kni304, BR 135, Pov. Pedro I
Oom Pedro/MA9
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SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

Valor iRS)Caatojf Rcptwi^ãii ili» Pn)ri»tt«inai Auti-tiU-4

kl4 i

1 :

U.W
i

RST.rtil

Módaio 5 • taftiBm Dívema

iniumo» DHerw5

kSiJiiübrmc^A

kSH Malcnai^.

kS1,4Uii>aiinniU>sr

RSOuuijs^Craçh^D
30,00RSroui

Mòdiifa» 6 • Cttatet Indireto», Tributa* « Lacro

Vahir (RS)Percentual (*»tC'u*to* Indireto», Tritmio* e Lacnt
i

6
RS ib.>2(■■•nCusiv

<nu'<<•H lu:.'!’

RSk ••5“oC Tnhitus

!<SToul

Z QLADRO-RESÜMO OO Cl»TO POR EWPREGADO

Mio de obra >inful»d» a c\fcuci<m>nlniiu«l (talor por eiBprcttad»)
t  !55<>:RSI ■ C«»nii»*is.1o -lü Rcir.ii.-xt.iN.i»'A

75''.4JRSc lieticlivii» c ibanosMixluii-1 ■ l-.ncaítít6
1-1^RSC
I5-»Ã4RSM.xIhIí- 4 - fuvi.' .k k<.i»^»V-k‘ -k-D
AHl.'RSMi<üii i‘ > • Insiinui» i)nasi)-iE

HSSuhtotol (A *

F  iMòduio 6 - Custos inciifcios, I riVmtoa c Lum» RS
2.«)0,fl0RSValor Toial twr MOTOTIISTA

HSValor Total para <1 (tua) MOTORISTA

RAYSSA SOUZA
SILVA:04556048354 Oaòos:2023J».05 17:1Sl*a}W

AuiMdo de fdima diglt*l poi
RAYSSA SOUZA SIlVAMSMIMÍBSe

SERVKONSERVK OSE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ IS.85?.915/0001-8J

servicon.con*trucoesOO(ã)gmai!.coin(99)36622531Km304, BR 135, Pov. Pedro I
Dom Pedro/MA9



Pref. An3Í3tub>MA

Folha

SERVICON
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EMPRESA: SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA
CNPJ: I8.857.915/WHH-S3

OBRA/SERVTÇO: LOCAÇAO í)E VEÍCUl-OS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE
PROPOSTA: PREG.AO ELETRÔNICO N* U03/202J
LOCAL. MUNICÍPIO DE ANAJATLBA-MA

BDi

DESCRlcAb' TmttAdaUdo- %SIGLAS

1,02%

ACADMINiSTRACÀÜ CENTR.M.
DESPESAS FINANCEIRAS DF

ü.-WAo
iS+GTAXA Dfc SEGURO

TAXA m RISCO
LUC^BRUTO _
TribiimfMP(fSTOS.COF/SSJHEm'

R

L

3.65%W

Tributos (INSS. \-ariàvcl ck; ?Bordo com o

municio!
TOTAL IMPOSTOS

5SS

l

TBBDI

«(1MC+S+R+G)*(HDF)»(1-7L))/(I-ISS-CP)>-ÍFórmiiia BDI:

CÁLCULO: 25,00%

RAYSSA SOUZA
por RAYSSA SOUZA

SILVA:04556048 silvaoasssímsssa
DadOK 2023.OS.05 17:16:40

-03'00'354

SERMCO.NSERVTCOSÉ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ I8.857.9I5/0001-S3

servicon.construeoesOOíflígmail.coin<99)36622531Km304. BR 135, Pov. Pedro I
Dora Pedro/MA9




